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1 \' Sessão Le-gislativa Ordinária, 
da 6\' Legislatura 

l'RESID~NCIA .DOS 
RA DA GAMA E 
'J';\NA. I 

SRS.:· NOGUEl­
ATTiLIO FON· 

À.."> 14 
acham-se 
dores: 

horas e 30 . minutos 
presentes oa Srs. Sena-

Oscar Passos 
Edmundo Levi 
José Cândido 
Menezes Pimentel 
RuY Carneiro 
José Ermirio 
Júlio Leite 
Carlos Lindemberg 
Raul Giuberti 
Paulo Torres 
Aarão Steinbruch 
Mario Martins 
Aurélio Vianna 
Benedicto Valladares 
Nogueira da Gama 
Pedro.. Ludovico 
Ney Bra.ga 
Attilio. Fontana. 
Guiu"o Mondin 
Daniel Krieg~r 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) -. A lista de 
fJresença acusa o co:mparecimento de 
20 Srs, Senadores. :Havendo número 
tegimental~ declaro aberta a sessão. 
yai ser lida a ata. 
., O Sr. 2'>' Secretário procede à 

leitura da a.ta da sessão anterior~ 
que é se'f!l debate aprovaãa. 

O Sr. 1'? Secretário lé o seguinte 

SENADO 
ihões, quinhentos e trinta e cinco mil 
cruzeiros novos), destinado à Polícia 
do Distrit.o Federal. (Projeto que se 
transformou na Lei n\l 5, 265, de 17 
de aPril de 1967) ~ 

N9 323-67 - (Número de origem .. 
366~67) - autógrafos do Projeto de 
Lei n"' 19-67, no Senado e número ... 
4.0?7-66, na casa de origem, que au4 

tonza o Poder E-xecutivo a abrir ao 
Poder Judiciário - Justiça Eleitoral 
- Tribunal Regional Eleitoral do Dis­
trito Federal, o crédito especial d'e .. 
NCr$ 917,70 \novecentos e dezes3ete 
cruzeirc-.s. novos e sessenta centavos), 
P~~a pagamento de despesa& de exe1.·~ 
ciCIO encerrados. (Projeto que se 
transfo,rmou na Lei n\l 5.266, de 17 
de abrü de 1967) _; 

:N"9 3~4-67 - (N\l de 0 r-igem 367~67) 
- autografas do Projeto d-e Lei n.ú· 
mero 290-66, no Senado e número .... 
2 .. 4~0-B·64, n.a _casa de origem, que 
pt:Oibe {\ exiblçao de ''trailers" de fil­
mes impróprios para crianças nos es­
petáculos pa.ra menores. (PrÓjeto que 
se transformou na Lei número 5.267, 
de 17-4·1967); . 
~q 325-67 - (N9 de origetn 368..:67) 

- autógrafos do Projeto de Lei núme­
ro 15-67, no Senado e número 4.061-A, 
de _1966, na casa de origem, que au­
toriza o Poder Executivo a abrir ao 
Ministério dos Transportes o crédito 
especial de NCr$ 100.000,00 (cem mil 
cruzeiros novos) para o fim que espe~ 
cifica .. (Projeto Que se transformou 
na. Lei ·número 5. 266, de 17 de abril 
de 1967) • 

II - Agradecimento de comunicação 
referente 4 aprovação de nome in· 
dwado para cargo cujo provimento 
depende de prévia a.quiescência elo 
Senrtão: 

EXPEDIENTE 
ME,NSAGENS DO P.RESIDENTE 

DA REP(JBLICA 
No 326-67 - (1-'P. de origem 362-67), 

de 18 do mês em curso - com refe­
rência à escolha. do Economista. Fran .. 

ae cisco Lamartine Nogueira. pa.ra. exel'• I - Restituição de autõgrafos 
Proietos de Lei sancionado: 

· De 19 do mês em curso 
N9 321-67 - (Número de origem .. 

364-67) - autógrafos do Projet.o de 
Lei n<J 13-6'1, no senado e número .. 
4·,063-A-66, na. casa de origem, que 
a}.ltoriza o Poder Executivo a abrir, ao 
Ministério das Relações Exteriores, o 
crédito especial de NCr$ 144.569,27 
<eento e quarenta e quatr-o mil, qui­
nhentos e sessenta e nove cruzeiros 
ll()VO.s e vinte e sete centavos), para 
o ,fjm que esp_ecmca. (Projeto que se 
tr-IUlSfOrntou na Lei nq 5.264, de 17 
d~ abril de 1967) ; 

N9 322-67 - (Número de origem .. 
{16_5-67) - autógrafQ& do projeto de 
~ei ng 14~67, no Senado e nún:iero .. 
4. 1()59-A~66, ·na casa de origem, que 
a.utot1za. o Poder Executivo a abrir 
àO, ~nistério da. Justiça, o crédito es~ 
p~1a1 do NCr$ 2.535.000,0~ (ci<>is m!-

cer o cargo, em comissão, de Presi­
dente do Banco da Amazônia S.A. 

TELEGRAMAS 

Do Ministro Jnterino 
Exteriores. 

da.s Relações 

De Jtama.raty Rio GB 
Para- o Excelentí.ssimo Senhor 
Em 9-4-67 as 120~ 

senador Auro Moura Andrade 
Presidente do Senado Federal 

Senado BSB 
Tenho o prazer de retrans.mitir-llie 

telegrama dirigido a essa . casa pela 
Câmara Municipal Belmonte. Portu­
gal: "Re-unjda a Câmara Municipal 
de Belmonte Terra Natal do grande 
descobridor deliberação respeitosoo 
ctunpriment<ls vossa excelência solici­
tar se diirne apre.senta.r saudações 

FEDERAL; I EXPOSIÇãO DE MOTIVOS. 
DNV··DA1~293-·604(04) - 640.16l04) 

1 6oz.oo<04J DO MINISTÉRto 
digno congresso brasileiro feliz inicia~ I DAS RELAÇõES E:X:·TERIO:RES 
tiva dia Comunidade Lusobra.sileiru 
Presidente da. Câmara'' RespeitosaS Em 11 de outubro de 1966 
saudações I Sergio Correa da oosta A Sua Excelência o Senhor 1Ma ~e .. 

Minist1·o Interino das Relações Ex- chal Humbe1·to de Alencar da.s~ello 
teriores. j Branco, Presidente da República. 

Via Radiobrá.s Lt Senadoi" Moura 
Andrade Senhor Presidente: 

Palacio Congresso Braslliã DF 
B 21 - De Helsinki RBN ........ _... 

12,22,17,2225 
IWgo vc·ssência aceitar transmitir 

eminentes Senadores meus profundos 
agradecimentos minha aprovação pa­
ra. Embaixador Nkarágua. Vicente 
Paolo Gatti. 

CT Gatti 
OFíCIOS 

Do Sr. 1 '? secretário da Càma.r11. dos. 
Deputados, encaminhando à revisá') 
do Senado, autógrr\fos dos seguintes 
projetos: 

PROJETO 
DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nq 20, de 1967 
(N9 305-A/67, na Câmara) 

Aprova. a Convençáo Internacional 
sôbre a Eli1ninacão de Tôdas as FOr­
mas de Dfscriniinação Racial, ado­
taria pela ResOlução 2.106 (XX) da 
Assembléia Geral das Nações Uni­
das, de 21 d-e dezembro de 1965. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 ~ aprovada a Convenção 

~ternacional sóbre a Eliminação de 
Tôd~s as Fo!lhas de Discriminação 
Racral, adotada pela Res~lução ..... . 
2.106 (XX) da. Assembléia Geral C.as 
Nações Unidas, de 21 de dezembro de 
1965. 

~rt. 2'? O presente Decreto Legis­
lativo entra e111 vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3~ Revcgam-se as disposições 
em t~ntrârio. 

.MENSAGEM N'? 748, DE 1966, 
DO PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do C~ngresso 
!'{acionai; 

De conformidade com o artigo 66 
inciso I da Constituição Federal, te: 
nho a honra de submeter à aprecia. 
ção de Vossa.s Excelências. acompa· 
nhado de Exposição de Motlvos do 
Senhor Ministro de Estado das Rela­
ções Exteriores, o texto da Convenção 
InAternacional sôbre a Eliminação de 
Tôdas as ForlJlas de Discriminn~ão 
Racial, adotada pela Resolução 2. 106 
(XX) da As.sembléia Geral das Na­
ções Onidas. 

Brasília, 23 de novembro de 1966. 
H. Castello Branco. 

Tenho a honra de submeter à 
consid~ração de Vossa ExcelêJiciu a 
Convenção Internacional sôbre a E:li .. 
minação de Tôdas as Formo.s de Ois ... 
crinlilutçáo Racial, adotada pel!\ As .. 
sembléia Geral das Nações UnUas, 
em 21 de dezembro de !965. 

2. Afirmando a fé nos direitos 
fundamentais do Homem e na dign~­
dade e valor da pesl5oa humana. a. 
pl'esente Convenção não se H~t:i a 
pedir a eliminação da discrünittação. 
racial sob tódas as formas. Prevê 
também a criação de um comítê' para 
a Eliminação da Discriminação' Ra .. 
cial, destinado a receber denüncias 
de uma ou ma-is partes contratantes 
contra outra que não cumprir aS dis• 
posiçõçs da Convenção, examinando 
essas denúncias em todos os seus as .. 
pectos. 

.3. A COnvençfi.o estabelece,. por 
outro lado, a possibilidade de os) Es­
tados contt"atantes reconhecerem a: 
qua19uer momento, a competência do 
Comitê para ·receber dçnúncias , u­
divfduos ou grupos de indivíduos' Qúe 
se considerarem vítimas de violltção 
dos dlreitos por ela assegurados, $go­
tados _os ~emais. recursos locai~ da 
apelaçao du.oponiveis. 

4. Dada a natureza da Conven;ção, 
Que _vem ao encontro da tradicitma\ 
poutzca brasileira de igualdade racíaf 
s~ta ratificação é considerada, ~noS 
myc_u,los das. N aç?es Unidas, como evi-­
dencla da smcenó.ade e da boa fé <dos 
Governos-mambros, em relação à de­
licada questão dos Direitos Huma ... 
nos. Cumpre assinalar o fato de 4ue 
del_lí.!D ~êste espirito, e atendendO à 
sohc1ü1.çao. contida na Resolução 
2.106, 9-ue adotou a Convenção, -fol 
o Br!!S!l o primeiro país a assinar o 
refendo instrumento. 

5. Em Vista do ekpostõ, junto', à 
presente ~sete cóp~as autenticadas., em 
portugues, da c1tada Convenção e 

u,m projeto de mensagem presid~n .. 
c~aL a fim de que, se vossa Exi.!elen ... 
CJa houver por bem, se digne subme .. 
tê-Ia ao CongreS$o Nacional, nos t~r ... 
m?s. do artigo 66, inciso I da Constt .. 
tmçao Federal. 

" ' 
Aproveito a oportunidade para-l"tP 

novar a Vossa EXcelência. Senhor Pre_ 
sidente, os protestos do 1neu nuUs: 
prcfundo res~elto., · .-



/ 

738 QuartiÍ-feira 26 DlARIO DO COI\GRESSO NACIONAL (Seção Abril de 1 'le7 
-= 



-' OIAf\10 00 CONvP.E$$0 NAOJONAL (Seção· 11) Abril da 1967 



tf'Kl Quarta-feira 26 OIARh) DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlo 11) Abril de 1967 

miDar ·as petições recebidas dos 1m-; nar-se partes desta Con.,..etl~ão, as re .. 
§ltames .dos tenitórios sob tutela '.JlJ -servas feitas pelos Estados no mo- PROJETO 

DE LEI DA CÃMARA 

(N' 1-B-67, NA ORIGEM) ~
- aUtonomo ou de qualquer uut1o 'imento da ratificaçáo ou adesão. 

ritót!o a que Se aplic~r a l'Pso~ução Qualquer Estado que obje-tar a essas 
14 tXV) da Assembleia Geral, re- reservas, deverá notificar ao secretã­
on~das a questões trataaas )Jela rio Geral, dentro de noven:c:a Uias da 

present.e convenção e que Iorem sub-I' data da. referida comumcação, que 
metid[$ a êsses órgãos. não a aceita. 

b) o Comitê receberá dos órgáo~ 2. Não será permitida u1n~ reserva 
competentes da Qrganizaçao _das Na- incompatível com o objeto e o escOpo 
Ções U:nidas côpia dOS ~elatóno;; ~õbn~ desta convenção nem uma resena cujo 
inedidas de ordem Jeg1siat1vas, JUdJ- efeito seria a de impedir o funr,wmt­
cJárJa, administrativa ou out~a. ~ireta- menta de qualquer dos órgàoJs prev1s­
mente relacionada com os prmclpios e tos nesta Convenção. uma reserva 
objetHIOs da present-e Convençau qus será considerada. incompatr•:eJ ou im­
as Po;ências AdministradorJs tiverem peditiva se a eia objetarep aos mP.­
aplícado no;:; territórios mencw?ados nos dois terço~s dos Estaios partes 
na. al,inea a do presente parag.ato nesta Convençao. 

A.uOOri~a a abç~tura d~ c~éditos especiais num montante de NCr$ 25.785.131,01 
(vmte e C!~co 7nllhoes, setecentos e oitenta e cinco mil, cento e trinta 
e um cfuze:ro_s _rwvo.s e um centavo), à Presidência da RepUblica e di-
versos .ftJmtstenos. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelos MiniJtérios e 
órgãos a. segu1r Qiscrimina<lt·-; os créditos especiaís no total de NCr~ ..... . 
25.785.131,01 <vinte e cin:::o mUhões, setecentos e oitenta e cinco miL cento 
e trinta. e um cruzeiro<; novos e um centavo) : 

e expl'essará sua oPiJ;liá~ e rarâ te- .1 .~ ., •• 

cozneudações a êsses arguo:;. 3. As reservas po ... e1ao ser 1e1.1rad~s 
a qualquer momento por ·uma r.oti!I-! 

3. O comitê incluirá em seu rela-~cação endereçada com êssê'- objetiVo 
tório ~ A~sembléia Geral um res~mo ao .!?ecretá~lo Geral. Tal noliflC<lq~o 
das peticoes e relatórios que houver surgrrá eferto na data- de seu r!:'ceb!­
recebi;do "cte órgãos das Naçôe.J Unidas •menta. 

Presidência da RepúUlica. NCrS. 
1) Pu~e.. reguiuri.zação de despesas efetuadas em 1963, na 

forma do § l\l do ar.t 4g do Códígo de Contabilidade da 
União, com o Grupo de Trabalho de ~rasília (MF. 417.102, 
de 19631 ................................... ~.............. 841.472.85 

2) Para regularlz<t·: despe.sas com a liquidação de emprést.imo 
feito pe!o Banco do Brnsil S. A. à extinta COFAP, para 
operações de abastecimento do Nordeste <MP. 73.371-ô~J 1.470.664,07 

2.312.136,92 -e as opiniões e recomend"lçõe:i que ) Artigo XXI · 
houvar proferido sõbre tais petições e , Ministério da Agricultura 
relatéirios. QU~lquer Estado p~rte poJer:l de-

. • . • . ntUlCtar esta Convença o meá<ante no-
. 4. O com1tê so~Icitará. a0 SecHtá- tificação escrita endereçnja ao St>crf­

rlo a:;era1 das Na9oes UUJd!1S qualquer tãrio Geral organização cl:o>s Nações 
it:for~naçao relaCionada co~n os o~Je- I Unidas. A denúnc. ía surtirá efeito un1 
trvos. da presente con-:ençao que e~te nno após a data do rec~oimento da 
dispuser sôbre os terntórios menCJo- '.notificação pelo secretário Geral. 
nado$ .no parágrafo 2 <a) do pres.ente I 
artigO. Artigo XXII ) 

Artigo XVI 
j QUalquer Controvérsia ·:n,:·e dots ou 

As disposições desta Convençao re- mais Estados Partes relativ.ts à inwr- l 
lativll.s a solução das controvêrs:uJ ou 1pretação ou aplicação de,s~.a Conven~ 
quei::tas serão aplicadas sem P!CJUizo ! ção, que não fôr resolvida por nego~ 
de outros processos para soluçao de 'ciações ou pelos processos previstos 
tonttovérstas e queixas no campo da expressamente nesta Convençãn, setá, 
discdminação previstos nos instru-•lpedido de qualquer das Part-es na con­
mentos constitutivos das Nações . Uni~ trovérsia, submetida à ctecisao da 
das ,e suas agênciat> espec~a!izadas, e 

1 

Côrte Internacional de Jus-riça a naa 
não excluirá a pos~bilidade dos Es~ ser que os litigantes concordem .,.m 
tadQs partes recomendarPm aos outrlls, outro meio de saluçâo. 
prócessos para a solução dP. uma con~ ) 
trovérsia de conformidade com u'l Artigo XXIII 
acô{~~~e~ternacionais ou especuti3 que j 1- Q~~lquer Estado Falte pode.:.·á 
08 1=- • , formular a qualquer mom~nto um P~-

fERCEIRA PARTi 

Artigo XVII 

1, A presente Convençâo ficará 
aberta a assinatura de rodo Estado 
Melnbro da Organização ct~s ·Naçõef.o 
Untdas ou membro de quatquer uma 
de suas agências especializadas, de 
qurllquer E&tado parte no E~tatuto ~a 
cotte rn ternacional de Justlça., assim 
emito de qualquet outro Estado convi­
dado pela Assembléia Geml da {)l'ga~ 
:ni$ção das Nações Unida-S e tornar-se 
patte na presente Convenção • 

2. A presente convenção ficará su~ 
jeiJa à ratificação e os instrttm.entos âe 
ratificação serão depositados JUnto ao 
Seçretário Geral da.s Naçõ~s Unid}t~,. 

Artlgo XVIII 

). A presente Convenção ficar{;. 
aberta à adesão de qualquer Est.ado 
mencionada no parágrafo 19 do an;igo 
17', 

~. A adesão será efetuaria pelo uepô~ 
sito de um instrumento de adesão 
jtlnto ao Secretário Geral C.as Nações 
U\lidas. 

ArtigO XIX 

1. Esta Convenção entrará em vigor 
no trigésimo dia após a dava. do de­
~sito junto ao Secretário Geral das 
Nações Unidas do vigésimo sétimo ~ns­
ttumentõ de ratificação ou ãdesão. 

' -2. Para cada Estado que ratificar a 
presente convenção oú a êle adenr 
após o depósito do vigésimo sétimo 
Jnstrumento de ratificação ou adesâa., 
$ta Convenção entrarâ. em vigor no 
trigésimo dia ,após o depóslr.0 de seu 
j,nstrumento de rattficaçâo ou r;.desão. 

Artigo XX 

dido de revisão da presente Conven­
ção, mediante notificação esct'ita en­
dereçada ao secretário Geral das N:t­
ções Unidas. 

2. A Assembléia Geral decidirá a 
respeito das medjcJas a ;;erem toma­
das, caso fôr necessário, srihre o pe­
didO. 

Al'tigo XXIV 

o Sectetário Geral da Organi:.-:açâo 
das :Nações Unidas cbrnunicará a todos 
os Estados mencionados no parágrafo 
19 do artigo 17 desta Convenção. 

a) as assinaturas e os depósitos de 
Instrumentos de ratiflcaçáo e de ade­
são de conformidade com os artigos 17 
e 18; 

b) a data em que a presente ccm­
venção entrar em vigor, de contonn!­
dade com o artigo 19; 

c) as comunicações e decl•t.açõ2's re­
cebidas da conforwidade com os ar­
tigos 14, 2'0 e 23. 

d) as denUncias feitas 1e conformi­
dade com o artigo 21. 

Al'tigo XXV 

1. Esta Convenção. cujos textos em 
chinês, espanhol, inglês e rus-sa s8o 
igtta.lmente autênticos sel'á depositada 
nos arquivos das Nações Un~das. 

2. O Secretário Geral das Nacões 
Unidas envjarâ cópia aut~nticada.s 
desta Conve.pção a todos os EstHdos 
pertencentes a qualquer uma das ca­
tegorias me'1cionadas no 'ltlrágrafo ]9 
do artigo 17. 

Em Fé do que os abahms assina­
dos ctevidamente autorizad0S por S!:Us 
Governas assinaram a presen!e Con­
venção que foi aberta a asslnautra ém 
Nova York a 7 de março de 1966. 

1. O Secretário Geral das NaçiW" 
Unldas receberá e enviará. n todos os : As Comissó-"<~ de 'Rr!wó··.~: F':r­

teriores e de Educac;ãn e 'rul'rra Estados que !orem ou vtert'm a tor- 1 

1) Pa:·a rl:gtlb:-jzação de d::-Epesas com os flagelados do Mu~ 
nicípi.o dt> N~nuque, em M'mas Gerais, relativas a 1964 
(M!''. 41ti.443-64J . , . . . . ................ , ......... , . , •.. 

2) Para pagamento de aluguel do imóvel de propriedade de 
Alfredo <lel Cima, f)it'Jadc. na Estrada do Cabuçu nço 516, 
em campo Gnmde, Estado da Guanabara., ocupado por 
dependência dfl serviço Florestal, no período de janeiro a. 
a dezembro de 1953 <MF'. 150.240-54 e MA. 252-54) ••...• 

3) Para phgam<>nto de indenização a Manoel Pereil;a de Ca:r~ 
valho, put acidente no trabalho, nos têrmos do Decreto-lei 
nS' 7.030·44 altcradr, pelo de nfl 7.527~45 e pela Lei n<? 5.994, 
de 1948, sendo NCr$ 2L08 a título de indenização pela 
perda do antebraço e NCr$ 25,00 para aquisição de um 
braço mecânico cMF. 263.413-57 e MA. 15.061-59) ...... 

4) Par'l descnvclvünento cie programas, serviços e trabalhos 
da A:~sociaç5.o BrasileirP. de Crédito e Assistência Rural, 
mediante acôrdo com o Ministério da Agricultura (MA. 
5.003-57. anexu ao MP. 238.223-57) ............... , ..... , 

5l Para aquisição de maquinaria, destinada à mecrmização 
dos elementos básicos para observações meteorológicas co .. ' 
dific•.1das (MA. 26.896.57, anexo ao MF. 238.223-57) ... , 

6) Cota da. União correspondente ao exercício de 195·7, para 
o acôr<lo com o Estado de Minas Gerais, firmado em 1955, 
para o dC'aelwcl..,Imer..to da produção de põ calcáreo des-
tinado a co:aeç~~o e fertdização do solo <MA. 35.001-57. 
anexo ao MF. 238.223·57) .............................. . 

7) Pa.r<t pagamento a Luowig Aeidert de indenização a que 
tem ctireit .... pclr incorporação ao Patrimônio Nacional, da 
Fa:tPndr de sua propriedade, denominada "Capão do 
Cipó'., situada no ll.!umcipio de Castro, Estado do Paraná 
<Ml'. 47 .800~56, anexo ao Ml'1 • 238.223-57) ............. . 

8) Para pngam€11to de auxílio, correspondente ao exercício 
de 19.56, á Escol:-• Supf'rior de Agricultura, de Lavras. 
Estado de 'Mim-..s Gerais, concedido pela Lei n9 2.935-56 
(MA. 54.938-56, anPXO ao MI<:. 238.223-57) •········;·· 

9) Pua pagamentv D. Caix~ <ie Crédito da Pesca, do Empres­
timo feito ao E;.;tado do Rio Grande do Sul, para prosse-
guimento da instalaçflo do Entreposto de Pesca do Rio 
Gtande d,, Sul (MF. 59.163-53) ..................... . 

10) conblluição da União a.e- Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Industriát'im, na qualidade de empregadora, 
Cürrc:~nondente à Quinta. Sexta e Oitava lnspetorias Re. 
gionai~" do Serviço de Proteção aos índios, situadas em 

180.0UU,OO 

20,40 

1U.U8 

30.000.00 

20.0QO,OO 

6.ooMo 

I. ISS.4Z 

2.500.00 

~.ooo.oo 

Cuiab:'t e Camp:> Grande, no Estado de Mato Grosso, e 
Goi<'\.t:ti~~. EJtado ce Gt>:is (MA. 36.509·561 ..........•.... ____ 13_o_._lg 

MinisiCdo da E.àuc:oçãn e Cultura 
1) Pura regulai izaçãtJ das despesas com a desapropriação dos 

bens quP constituem o patrimônio da Fundação Gaffré­
Gulnlc, no Estatio da Guonabarn. (MF. 402. 836-66) . , .... 

21 Pa:a re~ularií':H';'ÜO df! despesas realizadas com manu­
tenção obras. instalaçõr .. etc., relativas a 1959, do Res­
taur'J.'1\3 CE'ntral ctos. Ef:.tudantes (MF. 225.236-59) .·: ·. 

3) P"l.ra atender a despesas com pessoal, inclusive salarw­
famUia. relativs!' r~ 1?65. da Universidade Federal da 
Bf!.hifl. (MF. 2";8.311-65) ... · ·· .............. · ........ · 

Mini.:<iérto da Fa:.~nda v Para ocorrer ao paf''l••':énto de custas ju_diciais relativ!ls 
ao executivo fiscal movido-contra Brabara S. A. Fa­
brica de Cimento Portland (MF. SC. 193.583-64). ·:··:· 

2) Para regularização 1lr! tlt-gpe:;as efetuadas pela Admmlstlfl.­
çdo do Edifíciv da Fazenda, em 1964, sendo: 
(MF. 228.677~64' 

Serviços de 'I'ercc:ilos _,. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.000,00 
Obras , .................•..................... ·12.000,00 

31 Par•t pagamPnto de .serviço~ prestados pela It~l_cr:blc, em 
marco de 1965. cc.ncernn'tP a um teleo:rtama dll'IgldO pelo 
l\~"\ni.st,·o .:'h Fanr:dn f:.(l Fmbaix."Jdor do B:Rsil em Rom1 
(MP. SC:. 7G.81::l·GG! ........ . 

240.885.08 

600 .000,0~ 

35.ltiU.OD 

1.673.000,00 

2-308.!60,00 

33.S 20 

18.0UOUO 

37,54 
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4} Para. regulariza~ão da despesa. decorrente do resgate 
<ll1tecrpado do Emprésr-imo Público de Emeegêncta. (MF. 
n2.es9-eel 

~)) Para atende{· às' 'd~~p~;~~.· ~ie·C~l·~·e·~~i~s- 'd~' Sé~~·iÇ~~ · P~~~: 
tados pelt, ReKe.!'tte Comércio de Mãquinas Ltda. à Con· 
tadoria. Gera.l da República. (MF. SC. 37 .851~66) , •. , . , 

i3J Para atender às 1es1w.sas deconentes dos serviços pres­
tadus pe!a Emp.rê~a Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul à. 

1 Contüdoria Geral da. Het:ública (MF. 184.829 66) •..... 
7) Para atender à:- despesa!:: deconentes dos serviços pres­

tados pela. S. A. Emprêsa de Viação Aérea Rio Grandense 
{MP. 1B4. 829-66) ••.•...............•. , , . , ..••.•..•..••.. 

J.kinísfério da Jt<siiça r! Negócios Inleriorefl 

P Para pagamento. à Fundação Hospitalar do Distrito Fe­
deral, de despesas .11éelico-hospitalal'es oriundas de aten­
dimento, pelo Pronto Socono daquele nosocômio, dos 
detentos, Rosalvo L-eôncio Dkts, Valdemir Ferreira Lima, 
Edmilson Alves da Silva, Antônio Deolindo da Silva e 
Antenor Lornbleu, recolhidos ao Núcleo de Custódia de 
Brasil ia uvrJ:r-.."T. 52. 593-66) ....... , .................... . 

2) Para pag.lmtmto, ?t. Cori.panhia Telefônica Naçional, de 
de~pesas referentes ao aparelho telefônico do Serviço de 
Assistência a Menores - Delegacia Regional do Paraná. 
em novemb1·r: de 1959 tMJNI. 56 .416-63) •............... 

3) Para pagamf:nto, ao Território Federal de Rondônia, de 
despesas as~im discYiminadas, no exercício de 1965: 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

02.00 - :Uespesas variáveis com pes-
soal civil (MJNI. . ......• 

~;~a e~p~cf~ ... com ris('O de \'ld-... ou saúde, a que fazem 
J.tS ·ftil1Cl0nRllOS do D.N.O CJt (MVOP 13 531-6')1-

648.164,79 
16

> MF. se. 2_5~.83~·65) .................... : ... : ...... ~ .. . 
P~ra regula.nzaçfl,o da aespesa efett1ada noo tê1·mos do 
ar. .. 48 do C:Ç·U:..· para atender ao pagamento decor­
rente d~t g;·atlflcsc;af) pela execução de traballlo de natu-!.900,00 

!. 500,00 

1.500,00 

:e~.a especu.~.! .. co~ risco de vil la ?U saúde, a que fazem 
JU:s funcionanos .• otndos no Serv1ço Agl'o-Industrial do 
D.N.O.C.S. (~~VOP. 34.944-62- MF. 259.839-65) .... 

17) Para p.:Jgaoncnfo· dP- inde-nização a Grigort] Grodskij, aci­
dentado na Esi,J ada de Ferro Santos a· Jundiaí (MVOP 
28. 213-tl:d) . • . . . . . . . . . . . . . . • • . . • . . . . . • • . . • 

18) Para u tende•· avs pagarr~entos conseqüentes··~~· di~P~tô 
671.438,53 no art. 1~ do Uec1·eto ll\1 50.841 de 24-6-61 em favor 

da Companhia Doco..s df.. Bahiã (MVOP. 6.410-62 -
MF. 259.845-65) ..........•...•.........••....••......... 

l!H ·Para regulal'iZal:' adiantamento concedido aos Serviços de 
Navegação da .A.m,\zünia e Admini:7tração do Pôrto do 
Parâ (MVOP S3. 732.62} , ........................... , .. 

20) Para l'egularizar a.diantamento feito aos Serviços de Na­
vegação d& A_mazônia € Administraç.áo do Pôrto do Pará 
(1\'IVOP. 23.940-62) ... , •........•.... , ....... , .. , , ...... . 

15,45 21) Para reguiariznçãt} dü adiantamento feito à Réde Fer­
ro\•1ária Federal S. A., destinado ao pagamento de trilhos 
e a.ces.sórios, confornw cmJ.vênios assinados com a Polônia 
e Iugoslávia (MVOP. 13.143-63- MF. 259.846-65) ...• 

3,59 22) Para pagument~, de g1atific~ção peta execução de tra­
balho de natureza especial com risco de vida ou saúde, 
ao pessoal do Departamento Nacional de Obras· Contra 
as Sf>cas (MVOP 12.757 -6:1) •..•.•... , ............... . 

23) Paru. regularização do adiantar.~,;nto feito à Estrada de 
Ferro Tocantinc:. dcstlnadr-- a atender às óespesas decor-

1.5!2,00 

129,60 

1. 734,85 

' I 
2.M. .155,"1'4:: 

65.617,9t\ 

9. 758.098.08 

11.108,16 

rentes do enquadramento do pessoal amparado pelas Leis 
1.500,0íl n<ts 3,967·Gl e 4.069~62 (MVOP. 1.366~63) ... , ........ . 

3 .2 .0.0 _Transferência.-:: correntes 24) Para pagamento de despesas inadiáveis (aquisição de 
23.004-63) ........... .. 102.328,Gl 

tnatel'ialJ realizadftS pel0 Departamento dos correios e 
3.2 8.iJ- Contribuições de Previdência Social Ttlégrafo') IMVOP. l8.697-6B _ :MF. 157.010-64) ..... . 

<l-.lJNI · 2~ · 005·65) • .... • .... · .. • .. · __ 1_1_. _zs_1_.9_o ____ 1_2_. 7_6_1_,9_o_
1 

25) Par~ regulariza~áll de dHpesa efetuada pela Adm.inistra-
461.700.00 . 

' .Mlnistêrio da t'iação e Ollras Públicas 

11 Para. regulariz~çãt> de despesa. realizada nos têtmos do 
·.art. 4li do C.C.V., .~elo Departamento 'dos Corre~s e 
· Telégrafos, no exerc1c1o de 19M .................. y .. . 

2J1 Pu r~ pr,gamento de sel'viços técnicos prestados pela firma 
Fnmcobel S.A. no pôrt.o de Mucuripe (MVOP. 9.111-62 
- MF. 259 .83C-65) .................................... . 

31' Para pagament.o, ao Estado da Guanabara, de débito con-:­
traído pela Fábrlca Nacional de Motores, relativo à taxa 
de água entre os anos Ó.l! 1942 e 1947 (MVOP. 8.470-63 
- MF 259.831-€5) ......•........................ , ..... 

4) Para refôrço ao fundo de Marinha. Mercante (MVOP. 
25.880-62 - MF 259.832-65) ........................ .. 

5) Para atender às despes:as resuitantes do Têrmo de Acôrdo 
·entr·e o Govêl'll(· Federal ·e o Estado do Rio Grande do 
Sul lMVOP. 3.851-02 - MF. 343.085-61) •..•........ 

6J ·. Pafi'! fazer face a obrigações financeiras de ordem salarial 
do Serviço de Navegaçáo da Bacia do Prata (MVOP. 
2l.S41-62 - MF. 259.833.65) ......................... . 

7) Para reg:1,1Iarização de €-D trega de numerário à Comissão 
de Marinha Mercante, como refôrço dos duodéctmos de 
lfevel'eiro a maio da. dotação orçamentária do exercício ~ 
,de 1962 <MVOP. 35.832-62 - MF. 259.834-65) ......... 

8) ·Para atend;3r ['.O pagamento. procedido pela Viação Férrea 
jFederal Leste Brasilelrc, em favor de D. E1iza Vaz Lopes, 
decorrente da morte de animais de sua propriedade, pOr 
tor.·posições daquela Estrada (MVOP. 14.'171-62) ....... . 

9) :.Pam ~tende a despesas .oriundas dos danos causados 
peras immàaçõ·es no I•J!unicipio de São João Nepomuceno. 
Estad!l de Minas Ge!·ais <MVOP. 45.233-61) ........... . 

10! if'ara regularizaçãO dO pagamento ieito à Adm'J.n"f&.ttat;âO 
Marítima do;; Estadcfi Unidos da América, proveniente 
da a.r,.tisição d~ doze navios pela Corripanhia NaciOnal de 
Navegaçf\o ((1sc.eha, conespondente â 6~ prestação e res­
pectivos juros vencidos em 13-7~U2 (MVOP, 1.326-62 -
ldF. 151.875-63• ........................................• 

11) Para pagamento, ao Instituto de Aposentadol'ia e Pen~ 
$ões dos Industriárics, de débito contraído pelo Segundo 
Batslhão Rodoviário, ent virtude da elevação dos níveis 
do salárío-mínimrt decorrente do Decreto nQ 51.336, de 
j961 (MVOP. 16.287-63 - MF. SC. 259.835-65) ...... 

12) Para reglllt:.rizaçãu de despesa efetuada nos têrmos do 
art. 4'I do C.C.U., para atender ao pagamento decorrente 
4_a_ gratificaçãa pelo exercício em determinadas zonas ou 
locai&, a que fazem jus funcionários do D.N .E. R. C. 
<\MVOP 34.817-62 - MF. 259.836-65) .............. .. 

13) Para ,t·egulnrização da despesa efetuada nos têrmps do 
ar.t 40 dll- C. C .lJ., para atender ao pagamento decor~ 
reritc da gr~tificação velo esercício em determinadas. zonas 
ou Jocais, a. que fazem jus funcionários do D.N.P.R.C. 
(MVOP. 2().892-t2- Ml'~. 111.126-62) ............... , .. 

14l E'arfl. regulo.riz~dío da despesa efetuada n,os têrmos do 
aJ:t. 48 do C.C.V., para ate11der ao pagamento decor­
rente de gratificações pelo exercicio em determinadas 
zona'i ou locais, a que fazem jus funcionários do 
D. N. P. R. O. GV!OVP. 34.943-62- MP. 259.837--65) .... 

15 l Ra--:u. regularizaçfl.o da. despesa efetuada nos têrmos do 
ru·t. 48 do c.c. u .• pn.rs. atender ao pagamento decor~ 
rÇ·nte da gratlf~ca,cão pela execução de trabalho de natu-

12.780.94 
çãJ d,J Pô1to do Rio de Janeiro, com aumento de venci~ 
mentos concediU.cs pela Lel n9 4.242-63 (MVOP. 25.546, 
de 1964) .................................... .-......... .. 

26) Pa:·a regularização ·de áe~pesa efetuada pela Companhia 
Nacional de Nnvegaçáo Co.steira com aquisição de navios 
a Administraçã' Marít.jma Amedcana <MVOP. 1'1.4S9, 

2.5U5.308,91 ' 

907.53~.43 de 1004 .•............................. , ................. . 
27) P~n·a p~~gru.nento de -:;!'.xas portuárias que· seriam 'efetuadas 

598.958.35 

mediante sbertura de crédito especial conforme deter-
10.299,29 minam os Decreto:-; n'?s 44.609-58 e 50.878-61 (MVOP. 

· 15. 734-M) . .. .. .'.: ............... : ...... · ...... · · .. · .. .. 87.448.06 
28) Para regularizaçi'i<J dr: .despesas efetuadas n~ exercício 

de 196:l. cora o pagamento de ajuda de custo com a 
transferênch\. do 2'? Batalhão Ferroviàrio (MF. 105.747, 
de 1965) ............................................... . 

2.422,01 
130.000,00 

1.800.000,00 !:9) Pala r'eguln~izacãc• de def-pesa refe1·ente ao débito .apurado 
na Conta 1'Em?réstirno E-44{)5" no ~anca do Brasil S. A .. 

!. 000.000,00 

I 
53.773,20 

2.000.000,00 

21,50 

levado a débito da cnnta de "Liquidação" do Tesouro 
Naciona.l pc.~· fórca da. clliusula Gil- do contrato de 27~7-53, 
firmado entre o -Banco do Brasil S.A. e a Cia. Canta-
reir'l._ Vi::1çáo() Flmrdnense (MF. 282.ü15-65) ............ ___ 6_o_.~70_B_.8_9 

Total ................................... 20.239.729,54 

Tota1 Geral ......... , . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 25.785.131,01 

Art. 2'? Esta: Lei cntl'a em vigor na data de sua publicação. 
A1·t. 39- Revogarn-se as dispU3ições em contrário. 

A Comissão de Finanças. 

EXPEDIENTE REC'EBIDO da Mesa da Câmara Municipal 
29.7-31,00 iJ . _ p de Moreno, PE; 

comunicaç o de Ele1çao e osse _ da Mesa da câmara Municipal 
- da Mesa da Câmara Municipal de Ribeirão, PE; 

de Almeirim, PA: - da Mesa da Assembléia Leg1s-
_ do Prefeito MUnicipal de cas- latlva de Alagoas; 

tanhal, PA: · - da Mesa da câmara Municipal 
352.444,57 _ do Prefeito Municipal de or~- de cacimbinhas, AL; 

- da Mesa da Câmara Municipal ximiná, PA; . 
- da Mesa da Câmar~ Municipal de Campo Alegre, AL; 

de Presidente Dutra, MA: - da Mesa da Câmnra Municipal 
- da Mesa da Câmara Municipal de Capela, AL: 

523,36 de s. FranciSco do Maranhão, MA; - da Mesa da Câmara Mumcipal 
do Prefeito Municipal de Aca· de coruripe, AL: 

rau, CE: - da Mesa da Câmara Municipal 
- do prefeito Municipal de Icó, de Palestina, AL; 

CE· - da Mesa da câmara Municipal 
11._000,00 ....: do Piefeito Municipal de Pe~ de Penedo, AL: 

naforte, CE; ' _ da Mesa da câmara Municipal 
- do Prefeito Municipal de Qui- de Buquim, sE; 

xadá CE'· 
_ ' do ' vice-GovernadOl' do 'Rio - da Mesa da Câmara Municip:-tl 

12.106,80 Grande do Norte; · . ·de Laga.rto. SE; 
-,da Mesa da Assembléia Legisla- - da Mesa da Câmu.ra Municipal. 

tiva. da Paratza; de S. Francisco, SE; 
- da Mesa da Câmara Municipal - do Prefeito MuniclpB.l de Sã() 

de Arcoverde, PE; . Francisco, ES; 
8.500,00 - da Mesa da Câmara Municipa.J - <la Mesa da càmara. Muni.c\pa\ 

de Brejão, PE; de Itarana, ES; 
- Ua Mem da Càmara Municipal - da Mesa da Câmara Municip~l 

. l de Gravatá, PE; da Babaçulândia, GO; 
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Munlf!fMJ da.:; que amnf"ntem a deo;;Jesa 1 tuãrios, franquia das respectiva;. des .. .:..... da Mesa da Câmara MUnir.1pal \ -V da MesaRdJa Cátn_ara _.,... prevista.'' pesas''. 1art. 2°~. 
d.e Caiapônia, GO; ' de assouras, ; . . . 1 2. A proposição ver.::a., evidente--+ da. Mesa da Câmara Muniopal - da Mesa da Câmara Municipal :t's~a norma prmbltJVa se eds~entFleeu,, mfnte. ::.óbre matéria ji1uwceira. ten-
-e 

1

Gurupi, GO: de Sapucaia, RJ; ; por sua. >€">;, a?,~ Esta~os ... e- . do S!·do apresentada em 1939, antes 
-. da Mesa da Câmara Municipal . - da Mesa. da Câmara Municipal 1 deraçáo. ··ex n do dlsp-oto 110 ~ ~ i do advento dos Atos Illstitudona:s 

iele iNova Veneza, GO; ; de Cacequi, RS; 1 guin'"·e art.Joo (n? 321 do mesmo P.w • b' br d' 
~ d•. Mesa da c·'mar• Mu~licip»l · _ da Mesa da CinD.ara MuniQipal : rnstJ'tticionQl· : w~~ndo s.incta ca 1a aos m('m ús a 

... ~ · ·~ ~GO ... « ~ " , de -D, Francisca, RS: : ~ · ; Ofnnara dos Deputados a ink:wtiva de 

.,e.Pelxe; ; l _ da Mesa da Càma .. a Municipnl 

1 

''Art. 32. As normas dos nr~i-, projeto8 .de lei dês::e teor. -+ da Mesa da Cáma!'a Mumc~p_nl ' .. 
2
- d · t 't a 

J G ; de Ma1au, RS: gcs 3". 4<;>, 5? e o es e ... o s o: . .. 
de !Ponte Alta, do B-mn esus, . o; . -· d• Mesa da Câmara Munfcipa.l extensivos aos Estados da. Fe- I 3 .• C'\conttect.e: _entreta,nt.,~· dGu;por_ a 

-+ da l\~~"esa da Câmara Mumc1pal ·~ ova ons · UJç•o no ~ o a.,.nr•o ., de po·tto AlegTe, l?S: 1 deração. 1 n " '1 "' " - •·· ·"' , 
êe ;uruana., GO: . . ,' _ da Mesa da Cihnnra Muni•·ipal ( ·Pa.rP.grnfo único. Para fins <lês te i zo: 

-'- da Mesa drt Câmara Mtmu:~v:ü ,_,.. o 1 "A u ·~ .,.,.,edt'a•tf• lct ro'''P'." ' • • ) de Rio P::trdo, RS: · artt"·o as Assemu.ew.o; rmall:...•a- , nl3.0, ... . " : • .-
de Dourado.:>, 1fT; _ da. .,1esa dn Càt:'lrtrn Mml1cipn,1 rão ~ ns respectivas con.stitu~ções. I mentar, atendendo o. re1cva.nte m .. + da Mesa da Cf\mura Mun\ciplil 1

' t d' fi d ~ • • · 
'fT 1 de Rio G.:rande, RS. no prazo de sessen a 1as, n_. o teress·e socüll ou eccn:::u;Ico na .. 

de Gui.a Lope;c, (la. Laguna. l\ ; a! ,,.,nelas normas oas-ar·oto c!,.,,n•J, poderá çonceder JselJÇôJIS -+- da Mc5:-~ da Câmara ).!funicll;la1 I -- 0 qu ""'! ' ~ <) ~ ' ...... 

PARECERES no que couber, a vigorar hlltO· 'i d~ impostos federais, e&t.:ldllal:> e (1e,Batuiporan, !>.lT; , 0 241 d 1967 1 llláticnmente nos Estados." . ffi\L"liciprüs." ..;.... da I\lE3a da C:Z.mo.:~a IvHm:•-:ipal 1 Pan~cer n · - • e I . . í 
de' Póno 1\:lUrtinho, :!\1'1': . . 1 . • _ Argumentou, ainda, o Mtmstro Rf-

1 
E:m seu ·artio-0 €'0, item I, estn.bel'f"' 

..;._ da Me:-:a da c:1mara :V.:um•?J.pa1 ; Da Comis.~áo de C_o~;itJtutçao ~e .Tu;- . Iator quanto à inexíst.êncía d~ ,Qv:J._I .. ; ce também, s~l' da compét-ência e:<~ ' 
(le: Rochedo, r..rr; l tiça., bóbn o OflcW nP 7:6 1 ~MC;P [quer con'elaçúu entre a matena <lo lcltzsint do Presiàe-nte àa Re-pública a. 

+- da :\,!esa da As.,embJéla Lr1;:isJa· I de 7.4.67 do_ Sr. Ptest~entc .do (projeto e a Qas emendas, né.o se 1 iniciativa·das leis que "dt;ponham t:'Ô-
iivn d_;J aBhia; J supremo 1'rtlmnal Feq.e1 a!. l.nclt- justificc..ndo, pois, v pretenrtida ltne matéria fina:ncei,.a. " 

..,.. da Mesa. ela C~mara Mumripal · ,mfnllando cópia u:uterrttca ào ac6r- ! apoio na jurisprudência do supr~mD, ~ · 
de· Salvad~r, B_A: . I ddo projerído, t?m 25 de ag63 tn ~e admitindo ao Pode~ Legislativo '>. I?G- 1 4. C~bc: di~nte do exposto. a. .o;.e~ 

f- à.n DtretrJa da SocH?dade ·Hene· I 1965, nos autos da. R-evrese-ntaç~a der de emenda. n projetos de lmctll· \ gu:!.nte mdtcaçao-: l~de o Congresso 
1'i~ente dos Operários de Bom Jc>S\t.'l n~t 687. do Estada. ci.tt C~tucn_abm~t, Uva do :sxec.utivo, contanto que cor~ I Nad_onal dar a11dame-nto a prDjetos 
Õ::l. Ln.pa, BA; .. que declamu_ a 2'!c011-Stliu~onol!- relata. a !!Jatér~a_. r apresentados antes da vigência dOs 

.,._ do Prefeito Munllpmal de Ag;.:lls ; dade dos ~rilyo.<s .118, 10; . .~.sa. 1~9° A àecisao f.o1 tomada por onze \O- : Ato,.r; Itlstitucionnls, mas conLu:r..tlo 
v~~·melhas, MG: . . _ ! e seu paro.gr~jo un1co, ~a /:,ci ,Es- tos. l)teenchendo-se, destur~.e, a c.:cn- ~ mntéria que:, atualmente, só porie ser-

l-do Prefeito Mumc1pai de Agua.- tadual ti'? 672, de 9 d'-' ac~.P1J .. bro 'tiiç-üo .es!apcledda peJo ttrtig~ 20.0 da! objeto de lei complementar q 29 tl0<-

nl), MO.; de 1964-. , Gcnsbt.Ulçao de 194G. em VIgor na· 1 ~ntigo 20) e cuja iniciativa. confortr1e ~ .~-- do Prefeit-o Municlpr.l de Belo ~~ Relator· Sena.dol' Aloyr.io rle car- i qnela ~peca. b . . ! dispõe a Constituicâo de 1!Xi7 (anig_" 
Ofiente, M~1: . , alho. · ! P~Io exposto, su mstel~lOs fl:. a~l'O· 160. item I), é da. ·campe-tfncJ::t e.rcl'u-
. , __ ~o Prefeito :M·tmicip~! (te Bo- ! v . I vaçao do sc;n~do, em ~_umplJm_nt.o! slva do Pres.ldenle da RE'públicn? 
z,
1
rmu·1:n, 11G; . 1 Pelo olicio no? 7-.6~, de 'i de. abnl j exato da dcc1:::n~ do 

1 
S'!Jnerno Tr~bu· ! 

5
. Com a fina.liclade de fir·.:!~::tr' r~ 1

- aa. Mesa da Câmara Mumcipai 1 corrente, 0 sr. Mmu:;Lro prestde!lt~, nal Federal, o ~egu.nt... ; . 
1 

..... , d tad e.:,t. asos 
óe Conta~em, MG; . 1 do supremo Trilnma! Feãrr~l enca~ 1 ' ; :r.:~~~o1çao a ser a. o . a n ,es c: ,' 

. - Da :\·Iesa da Camara Munn:ipal minha ao senado, ·para 05 ilns pn:~ :PROJETO DE RESOLUÇAO N\l 4..(), , ~oll_Lir.am?s .. a~ auchênc~t:t da ?:m~.~sfio 
Õf! Lu '-'rns. MG; dstos 110 artigo 45, inciso IV ela I . DE 1867 ; dr Conshhuçao e Jus~Iça d-est<1. Ce.sa, 

- dr\. Mesa da. Cãmara Munic!pal Constituição dgente, cópia autént.l· . • . . ; Iernbrando aos seus _lh.tstrfs co~po .. 
e.~ Mim bela, MG; . ca do acórdão proferido pela mesHm : Suspend .. e .. n~ ... ,?r~na do a.litgo 45, IV ! nente.">, como tefer~ncm, o di'sp~s~? no 
'- da Mesa da Cama.ra Municipal egrégia Côrtc de Justiça etn sessfw 1 da C~on~il~wca? Federal, a exe- ; art. 29 da Reso1uçao n9 6, de J~'t>4,-

&.'. Resplendor, MG; lena de 25 de agôsto de l96ê, nos l cuçao dos arttgos 17.8,,181, H!8 ~ 1 • "' .: • • 

·- da Mesa da Câmara Muntcii)~l ~utos' dn Representr .. çáo nl1 687, <lo I 190 e 8eu Parágrafo untco, da, Dtn \ 
0
S;.Ia das Cot~li.,.soes ~7 ~c abn1 ae 

de Andradina, SP; Estado da Guu.nabara, e em que ~e nÇl 672, de 9 rt~ dezembro de 19M. 1 l:--8,. - Argmmro de F f!U iredo, l?r~-
:- da Mesa da Câmara iviun!cip:ll declar0,1 a ihcons.Utucionaiida.dP ctos I do Estado da Guanabara. 

1 
s1denle. - Clodo??Lir M'lllet, Rel~tm. d " t Ana,[a·c,·o "'P' • 18" l'" ·eti Jl"- 1- Pessou de Quezroz - José Lette--e ..,an :o L • • ..... • artlços 178 181 o, ::ov e ., ·' Art 1 G E' susnensa nos têTmo~ da · 

.. - da Me:::a da Câmara Municipal r~tafQ unico da Le1 E.st·adual Hú- deci.,fiO definiti•·a do' Supremo Tri· l Julio Leite - Petranto Portela - se~ 
~e Irapnã, SP; • . 1 mer'J 612, de 9 de dezembro ?e 1!1~4. ! bun~l F-ederal,, 'proferida. na Rl3pre-; ;;cna .Veto - Leandro ~1-!a.ctcl. 

1 - da Mesa dn Canuv a Municipal Aiega·s~ na Rt:'pl·escutaç~o. ieJt: I sentação n!l 687, a execução dos ar:- l PARECER N{' 243, DE J9-67 ~e Itapuf, SP: . , pelo Governo da Gua.naba.re. ao,pou ti os 178 181, 188 e 190 e seu Pu- , . . _ 
~ - da. M!!sa da. c~mara :viumcip.tl tor Procurador-GP-ral da ~P:puu!f::a, 1:fgrafo Único. da Lei n<;> 

6
n, de 

9 
de na. comissão ~e C01lStlt~u:ao e .fus­

(.le :rtedençao da Seita, SP~ . . que a Iei em causn :ie ongu~ou dr I dezmebro de 1964, do Estado da cua- 1 ttça. ao P1'0Jeto de L_et da Cánw:n: 
--:- da M~sa da A~semblem Legls· mensagem governrt-;n"ut~l co~lt:1n~o. nabal·a. J n1l 38. de 1967 (nQ 1.2?3~C-.59- <;a-

1ativa de f?ao P.aulo, . _ sàmente, de m~~érm tnbut:ána. h ... • 1 Art. 2() E.stu P~e:olução entra em mara), que conct7de tseuçao de -rm­
L- da D1retorm dn F_'cde.laçao -~~s vendo a Assemb1e1a ~e~isl.Rhva ncrC.<!· • vigor na data de suo. publicação, re- l postos e taxas federais. ao ~~Iuseu t'le 
í~'Ta.balhad.ores nas 1n9ustr1as Extl ~- cida ao texto os nrtl~os \IDJ.mg~ados, rao-adns as dlsposições em comr .\rio. ] Arte do Rio de Janetro, c01n ~ede 
itivas do Estado de Sao Paulo: importando aument.o de vencmv.~~I- P : ~w Estado da Guanabara ao M11~eu 

- da Mesa da Câ.mam. ~~n:cipai tos de determinados ~servidores esw- e-aL'l das Comissõe~. em 19 'le .abl'il ~ de A .. t e M llfuseu de' Arte :J.fo-
ilVfunicipal de Cornélio Procopw, PR; , duais e qlle foram, por Jsso, rct.a..., de 1961. - Milton Campos. PrfRi- i a~rnd ecom 

8
ede em Sôo Pnnlo 

6 · - da. Mesa. da Câmara Mun\cmal 1 dos. 'A As.sembléia, porém. reftütou dente ~ Alo.ysio de carvalho, Rela- . dtÍ f ·a ~vidências · ' 
1de Taiaçú. SP; . os vetos, forçando o Govêrüo da tor ~ A1ltõnio Carlos - Carlos l.m- t ou 1 8 pr · 

- da Mesa da Câmara Munic1p:>l l ouanabara a pleitear a decr~tação denberu - Antônio Balbino - Wil~ ~ Relator: senador Antônio Balbln
1
} 1

Cie Carupo Belo do Sul: , de inconstitucionnlida.de das t.lispos.i- son Gonçalves - Aurélio Viana. - , 
- da Mesa da ·Câmara Mumcipal 1 ções mencionadas. Josaphat Marinho. 1 1. Apõs longa tramitação, em {~uja-

êe Irineópolis, se; como faz ~·u o &c1a.t.ox dr~ r.1:1té- 1 transcurso sofreu alterações substan~ 
- da Dlret-DTÜl. da Sociedade c1os rJa no Supremo Tribunal, Mimstro l ciais, o projeto original do 81' · D~Ppu~ 

Amigos do Bairro de S~ Cristóvao, Adalicio Nop;uell'a.. ·as inovações úl· Pareceres ns. 242,_e 243, 
1 

tado Cl.Ulha. Bueno, apre-.sent.a.do em 
'se; traduzidas peia Assembléia infrin<?i- de 1967 j 19-59, sob o nú,mero 1.253, com o ob-
' - da 1\:resa da CãnHl.rn Muntcipfll, .ram o art. 79, ~ 1{' da ConstitUiçào ! jetivo de conceder isenção de imposf.e.rs 
de Pomerode. SO: da Guanabara. em que se deelal.'a PARECER N\1 212, DE 1967 (e taxas federais ao Museu de Arte 

: - da Mesa da C•lmara. Muntq'oa
7 

·caber ao Executivo a iuíciativa ãr,s ín C . ~ d F. a s sóbr oi do Rio de Ja.neíro e aos Museu." de 
'de Salto veloso, SC; . )leis que criem c.3J'goo e 'funçóes em a _onnssao .e m_ nça • 

0 
e 

1 
Arte e de Arte :Moderna de são Pnu-

- da. Mesa da Câm~ra Munt0.1;)al 'i serviços existentes, n.u.me-ntem, a PrOJeto de Le_: d.a Camara n- 38• dejlo foi afinal. apro_ vado na câmr-~.ra 
: de são José, se: . qualquer titulo, vencimentos ou pro- 1961 (n? L2o3~C-~g, na. Câmara) • dos Deputados, em redac:ão fi.n~J. no 

- da Mesa da A.ssembléla Legh;- ! ~·ent-os de qualquer natureza. que concede, isençao de nnpostos e 'i dia 6 de abril do corrente ano e s.s-
l&Uva da Guanabara: I A rCIJresentaçáo replicou a .'\ssem· ta:ras jedera:s ao .Museu de Arte do sim encaminhado au senado. . 

- do Presidente d,a O:rdem dos Ad- bléia Legislaüra encarecendo a Ie~ liw de JtUWlra, com sede no Esiado t 
2

' Et rhegaudo a esta casn do 
-vogados, Seção Guanabara; git!midade do seu poder de ~men~ da Gua11aba,ra. ao Museu de Arte 1 C.o ·o-res~~ Na.cJonal foi nos têrmos do 

- do Presidente da Ordem d~ d:n· os p1·ojetos de iniclath•a do :C,"l{e· e ao Museu de Arte McxU;rna, com i R n;:. · 
0 

Interno d1~tribuídc à co-
Advogados, :arasilía; cutiVo, o que é conLestado pelo &~ sede em São P(lftlo, e dfí outras pro-l ~gl!,'flel~~ F'nança~ que pot PrPDQs~ 
-. do Chefe do Se~viço Nacional nhor Ministro Relator, com iJa~e no vidbzcias. 1 mt Isdsao R'l t , 

0 
e~ne.nte c::ena~ 

de Informações, BraiDha; Ato Institucional no 2, ~ujo art1go 4<";1 . . a o seu e a~~. . · ""·~ 
- do Ministro das Minas e 'Sne:r.. fôra assim redigido: Relator: Senador Olodomzr Millet dor Clodom1r Mlllet, soh~itou audlen-

gia Brasilia · . . eis, da. Comissão de JUstiça para que, 
_:_ da DirÚoria da Assoc.laçã.o àos 1

' Art. 4\1 Re:-salvacta a compe- O presente proJeto, de aut,o.na. do em caráter de orientação, esclarec·EsM 
Oficiais de Justiça do Distrito lfl(>o- tência da Câmara .. dos neputrt.dos ? e pu~ ta da Cunha . Bueno, concede se "se pode 

0 
congresso Nacjonnl dar 

deral Brasilia; e do_ Senado e dos Tribunais F e· ISenç';lo ~e lo~ os os 1m postos e taxas I andamento a Pl'ojetas ap.rfsent~.dos 
_ 'cto Diretor~Geral do serviço óe dera.ts, no q~e concf:!rl_le.,a?\-·::e.s- federm~. Inclusrve a taxa d~ despac1'!o

1 
antes da vigência dos Atos. tnstit.u~ 

?~éln.çõcs Públicas do Ministéri.o da pect1vos seny;a:s. admm1st.a~rvos~ aduanen·?, ao Museu de .o\tte do Rwl cionais, mas contendo mat€'_rw. que: 
Justica e Negôcios Interiores, Bntsf- C?mpete: eXCJUSJ~~~entc ~. fr~ 1de .}ane!rD, com sede no Jr.stado da atualmente só pode ser objeto d.P Tet 
Üa; - s1dente d~ Repuoltci7., a u~_ICI~tt-~Guanaba.ra, e ao Museu de Arte e ao I complêmenfat <§ 

2
? do a.rtigo ~,., e 

- do Diretor-Geral do Departa- va c'!.as leis que cn .. m ;-a~gos, Museu de Arte Moderna:. com sede ~m! cuja. iniciativa, confor.rt- dispõe a 
mento Nacional de :Estradas de Ro- . funçoes ou. e!flvtégos publJc,as, São Paulo. sociedades ctvls e st>m fmsl con.<;tituição de 1G67 rarti~w 60, nem 
d3rrens Brasflia· J aumentem \encimentos ou a d s- lucrativos" üu:t lQ) Compreende . tê · 1 · d"' n

1
e 

• ~'> ·' • pes r.ública e disponham ~:õbre I '· · ' n e da compe nc1a exc us1vn v .. .. - da M~sa da. Câm~a MulllCipal f<l; lJ _ d . Pô <: Ar ;;à "para. os portos _admínistrativos pela sideuie da ReDública." 
de Bela VLSta do ~a.ra1s0, PR; . · a 1~aç~o ti;'>., rç~~ , m . ~s. união e suas autarquias, as taxas dei , 

- da Mesa. da Ca.mara Mummpa.l ... ~ruágHlfo ~mt.:o. A~ P!OJé't:O~ •capatazia e mais despesas portuárias 3. Trata-se, . ineqUlvocamente. de 
de Maricá, R.J: ~it~~~osdode~;~si~~~fee d~CJ~.e;~- fe inclui, para. os. primeixos t.r1.nta dia.sl m . .af.éria f!nancetra. E exc;usiva,nento 
áe-Codr~etrg.s~J;a Cftmnra Municipal blica não serão admlti.das t"men- ;de at•m:azenagem nos armnz6n;> p.or·l(le matérw financeira. N«O hA, po~. 



~ j 
,..· Q;:::u::.;a;.;.r;:ta;:,-,:,;f<;;:''.';;a;,2;;;,6:;,.=="""'"""""""=0.;,;,1.·\,;,R;;;IO;,,;;D,;O;,,;:,CO;,;,;N,;G;,;R;;ES;;,SO;,· ::;,-,· ,;,N;;A;;;C;,;IO;;N,;A;,;;l;;,.,;C;;;S;;;ec~, ã;;o;,;;ll,;,) ""··._ .. m.,...,.,,,.,;A,;,b;,;r;,;il,.;d;;a;,1,;,;9;,6;,;7=:.,.74,;,..~;..,:,.,. 

' . ' cohlo adnüU.1·-se, ex vi, do dispost..-~ ~n Agora: porem, (e nis.sp não está ne- São lidos os se.:"guintes sa~o u~ dlh .sem pro.ttcar; um.a tnà 
iut~lao 1 do artigo ao da con...,.titmçao lnhum smal de aprova.çao nossa e.o fe· açno. . \ 
ruh tal mntétia tenha tramlt.a.çã.o,)nórnen~ dQ ciesclment.o uvassalador REQUERIMF.:NTO Sala Qas SM>Sbes, em 25 d~ o.br11 da 

q ,..,. ..~ ... lei se 'i\ sua. iniciatl.'.'a !da Uniao em detrimento de Ideal f e~ N'? 296, da 1967 1987. - Senad()r José Ermtno de .~to .. 
C'Ofi10 p\üje,_v '-'" ' 'b]' ld t , ê • f de •o] qui ae . Ta"" ' "b foi do Presidente da Repu 1ca. , era IVOJ o gov 1no e, 1.. a 1 .... 
~~ uma regra fl;;.adora de compFtên- ·p_r-8smnh· com a f~culdad.:! que at~ cnw Senhor Pres dente, O SR. PitESlDENTE: j 
d r exclusrva. que IJrcval~cen\ ergq, ~~~o lhe era n~g)t-t:.a, de concedel: 1se?~ Na torma do Regrmento !l:'l~(l'!JO, 1 Jo • • "', 

~ ~ . i'e"'n"'endo a pronc;nção em :çoes ger:us Onclumdo, portanto, alem. solic1to a v. Exa. proVIdências tt f 1m j (.logueua da Ganuo - O:> ..... 613 
out,;es, surpno;. ;entura corll ela coli- )de impostos federais, os estaduais e de ser encammllado ao senhor ~!m.s- \ requ~J.:!mentos que ~abam de st:t Jl­
cut .. o que, · f- ' ,e ení'ontre.ll.n,umc.lp:.üs) d?sde que "Seja pata tro da Ir.dustna. e Ccrnércto e :10 Se·' dos_Irao à Imbllcaça-:> e, em seguy a.. 
?.:;\l ~m ~u~:q~'e:ra~~~a~â~ de udt pro· atender a relevunte interesse social ou nhc.l" pres<dente do 1m;tlluto Bru., l-'1- oel.a& despachados pela. P.l'f'sidf'ncfa.~ 
..t' 3 ~ a su.,ta_ ~nte c~:,~ dispos1çüo cons- 1 econômico naciOnal''. E ê esta a com~ ro do Gafe,' o seJUlnte- p8dLdP de in- o SR. PRESIDEN'I'E; 
jr-lO que ~e aw. '""Clll",l'l€ defllüü.Qta de ,uetênc.a nOJ'q, qUe O ~ 'Ja. dO aTÜgO 20 formação: ' ' 
t•tu'"'V'na. supe~. "- 1- S ç l ·"- (.I'{ar.t<O -~, ~ - . - J~á QU" indao-ar se 

1 

he c~·nfere. AsSim. sempre que cn~ e e$ ao fiendo to:ua. as pro\ih.cn- )~vo ~r. d ........ , J s~· , 1 
cump::têncJa, nao ·• .. ~ ~ ':: foi ~ender "de relevante wten~sse socwl cms uo sentidO àa comeicJO.l•v:'.r'á;) d2 ·· gud .a a L:r:l.td-4 -. r.rJ~~ fa 

· ~ic·at·va de sua. ap.esenln.çao t A •• • .~ • • mG.sa r2q,.e11mcnto que sera lid•J •· · 
a n • ' , t . . . q~afln.·ia do ,on econoroi>::o naclOl'lal. ', 1;, Umuo po~ caft'S tipoJ bruxos, pll,tCJp.umr:n~e l!- ll s· ''PC; .. ~, 0 f' 

ante·>m· 0~ })3S e~~~,~sibll~ta' 0 s:.:u •derá. conceder 1senções de ltnpostos. pos 7 e 8. l 0 '·~")~.e~"'"'"· · 1 
te~to ma or tq_uel-'o p"a'r·tt'cuhr al~ãs )ttmda que se trate de iUJptJstos esta~ I "a'a da'· Se''O-'s C!"' 0:5 d" •'o"l'l d·! E.' hdo.o segumte \ 
l)l'OSS'"''11l"U€D o " . . ' . . - • ..>. • l .... ., ~ "' . h ~ "" "' .. ~ I ' 

-o 1·· ,..~(""l'e~,,c; 3 seja ::.mmle3- \'-lmns e mumc1pa\s. Nao pouf'ra u- 19iJ7. _senador R(l.tll G1uberU I REQU"R!'l''IrEl"TO I 
con.quann a •·• ·· · · '·1 or li o1d'n rt'a e s1n1 1 ._ ' 11 · 

, ~ .Ç t' 1 ad Qt'(JU1l!!~1!tandum lze- o, porem, p e . . a , , ' I 
m~p_..,e ' 3 c u; ~·n S". de- tre.mitacão necessarlamrnte por mero de lel com-1 N'? 298, de 1967 1 
l'-t<jl.IIca-;:.e a 1

•
0 P '""U"' 61~ fn\ .,u,.o-lpZcmcntar. Outra rr,stnçãa que deve l RED.UERJMC" - 0 <l.ojpro;eio e_:n exaro~'!.... , .'···de ser acentuada. c que,( rneEmo assm1.1 OM !r.;.llf I I Nos \.!lTDos co al't. 2"13. let:a 11, r~o 

-...P.'j.o. n-a. Can"iS."aL a uO. ~:e ?:-ti~O. 1 )não po::lc-ra C0!1Ceder 1~encJ.o d.:: tn.~ I N<? 297, >do ·j 957 R_o::s.u:;.ento n;tclllo, l€(tUC1''i) tu .. :l._.,;n-
1':~, ca:n fh;:~rapte. malgl~~J:;~:;ar', G.~ ·butos (expressão ~enérica. •1Ue. :a:n .. l . . . . .· çao nc~~ ~119-lS elo Senad?_ d.~. dn:c._~L·~ 
ir:.'e!Tc<YlW:Ol obo:b,~u~o C'.lns ... -t •. L.lU.l j"" \ém, eomptecnde ·la:-cws e ccnftUmi~ i R~qmmo a .M_esn, s·:Ja . solic!ta.d~s. ~ s.: _prok_nd·'J pel_? .~r:f. rtm ... oJ.~O" .., ~~ 
"Vl'.l,"f>ra!:te. · ]çoc~~'' mas sàmente de impostos. •ao Poder Execut.tvo, ntraves dus •111-) l . .:.oao n.1 hom .... nagçm qu .... lny tqt 

d 
., 1, ". t"'l de- ;ntcrpretf\çB.o '' Jmstencs de Educaçf10 e CtliLura c 1\..ll-l p<e;:,tnda ç!üen1 p0los JUl'lS~Ct;:. )J::::;n-
~w.l,c:~, w~l e~l~d a S': adotar, em I Em ~e tlatnndo, no entR:_ltO, de Jtr:~ ,nas e Ene-l·gm, nos tí!rmo~ n:g •. Te:l~~ 3, I Je!JC3. . .-. - .. 

col~,ltl1Clvnn1 v," 0 t"hhs.<n ;posto3, taxas ou co-.•~nbUlcces i2.dr>r"al5 \as segumtes mformações; I .Sala das Ses:~ue.~, em 2;, d"L! nJJ.il 
hlpóte,;:e'> se~11clh::mtes f'.m qu~ .- r.mo 1- como seua 0 caso do prn1eto f;ntl ~ de U'{n.- Aa1ão Ste!mõrucn. 1 
()corr1:::Jo ou venhBm n ocar!Cl, c .. • , ~ 1 ~ d r· c"nr"'d"r l''J Qual n atunl ~1tuac:.w c!o I·lco. 1 
é (1e resw çon1cmeiJ'O ~m tôda. ma- l~pleç_o ·- o. t mrw po e a '"'t· ~· · fcto ItaiJJrlto com retaçâ:) "ao .>.ea d.c'S· 'i O SiL Pi"\ESiDENTE: . •1 • ~ ' - " ~ 1 · e não ·Isencao de s:ou pa9:::nnento, nos ennoa . b t • ,., 'J 
'lê~ l."\'o. de d.li'CltO pro ... es:-ua e qu e [em ue a~s•m o e"tender por lei or- ,tom !:}uten ;o pelo Qovemo pa~s~.tl... (Nogu.r:. r r.. d.a Gauta)- - () reqt'(}.. 
1,.; _ e<:pec-ia:mente no proce.:dO 1 - ;_ ,Q. ,., • "<' t t ' 0 • 5, tra \ ~/1) Tt:ndo ocv1·ndo o dco~·.;tunba.-lrimv'h quü w·ab:t ct·>') ser llào •er•\ 
g~;:; 1 .... ,,.0 -_~ 0 p1stituto da. peretnpção !d7WIUI. qu~, no en an .O ~1 1 ~. ~ 1n1ento. e mque c.Icnnstlu.1::'.1::t.S ~oe deu I "U'Jll:·.t·do " .','preciac"1o o'<> l'l"n·;,.,;, 
-~ ... .,.. · - · ~t t [tar (le 'l"••rt'ena J•nan~"'l21r<t r...~.ev?:J·a se1 1 ,, • .... ~ .., ' -· _, - -· ., 

1Wd3- ~1lta.r a o.xg,ü.çao de- mcr.n~ lU- -·. w~:' . , ' . ~ d 't<o 60, 11(• quaJS OS motn:os (jU') O JUS lÍl\,(l.!.3.ffi?' na .SC3:>Õ.O cnl..mér\a sçogmntoe:. l 
>. 1 d ct ·lfm;níld~··~ d" t:l'íttcu~r semp1e c .... m do It~ctso I O ar ·-=- 0 3°;fle ocone:u o des~omo'ot1'lc.nt..o lCiJ 
c•one .. 1 _9::~:::. I· 1,·,,·,:·:,"0-:; .. 0-en~~ iode~,da coustitulçê.o F'eder::tl. de iruciativa•ian~t.J:~oome1•t.e OUYld; 0 ·r~i:·nrÔ··uo! O sn l,f\.E~lDENTE: ro.. 

nropO;:,lÇUO, e 1 '"' • " ""· 1 · d p 'd • t d R pub1ica • ' • 1 • dr.•e 5 .. 1. iu<:.cHada err:. qual1uer 1cxc UMVa. o re,1Ae.1 e !J.. e • '· Hu:tont!o e Artlstiro Nal'ic:nal? HDU- CNcgueir't da Gama> ~õb"u: ~ 
t~.! .. ·'l,:r:f~ ~;1!1 ród.a ro:·c8 de seu~ H!l- ! 5. Afirmada, ~e?~arte, a hl~~~1st·t~= 1

1
ve atomf..:s'â\Çáo daquele 01'~anl~;'l,o? 1 me:ta com~n:c::v;ã(> q~.! r..:1 ~e.r Úd<\ 

n.o n' "'dlt'VO r:.:e·am quaJ!:. furem c,cno.J1da.de do IJIOJeto em.Aana 'se. Se !louve, em que rermcs? i , .... 60 <:;.1"" 19 .:::ec··..,tárlo ' 
P 'ct,:; !-~?~ alt4ruist?c~s de incp1racã-o jC:1, .s-•multàneamente J?.?=i 1 ermc:_s (:um~ I 4") D€: quem part.u a i:rc.atf\.•r~, do 1 ~ ·~ : .. ...., ..... ·• 
e.s r 2·z.o~s . tn'~m ·i~- rr.at?rta ipr!d:"l.•;:ente dcsenvqiVIdOs no,. neib idestoml.mmcmo do Pl\~0 (b Itahiri-!l E hC'J. a sc~Uill•e: 
(1os pro-Je-tos CJ~\2 · - · · · .... t t ·0....... lespo•ldi.-'Ia ~a,vo melhor lt , 
;wQ1t'''"lra t ue es~ejum e01 cUlSO. ~.,es- ~~n -err n,.,, t ;d '"c' . ·- d .., : o: , Rio d~ Janeiro, ~4 d.o abrH ã.~ 1G5'1.J 
1 • ~... ' • 1. a não tenha <:ido , lU!ZO a consuJ a. a mmssao e ;.:'L- I Jus!tjwaçâo I 
Ce (\1'.'! sua m1~ adV .~ "· , I, nr.' s u pocled a.ssirn noo; têrmos - Er. Pres::!ênt<i"~ · !1 
rll) f:·t"stdemc cta. Rl?puoltca (e ~,...mwo l.~a.,.,.a' q. e :

0 
seu ar uivamen-l A ffi1lltiUa de uma vocação ch•.ca . ' 

1mplrtantlo auc su::t. apresentaç~o te-~let,lmentv.Is propol. · .,t 11 .~.; 'laltda- ool~ada para a defesa de n<VSSJ 11a- 1 T.:.1l'lo adn d<>~Jgn~rlu pal.a r<.m~e-1 
ll \,c, ,·'a de 'cta:a anterior à "\'Jgênc1fl to uma vez que a ~ncor..., -~'"tt~.o·. t· I~IllllÔ!!lU tllJnel'al não se pep:.t a ad-11 ,<;cn~ar o Senado Fo:!dewl na con~::!­

·-""' ••• v 1-1 cte s·•ne.,.venhnte l''t.o peru·l .... sua la- 1 ' ·n ·a 1.J -, • ( 1 1 ~•, .1. d?- c ... nsti+u!ção). nenhum cce" p~-L. ·:~- .~ .... ·~ : ·- .:r1.1n1at1uçao !?a.s.sada em v:oh·.lta,:. 0 lt; ~;a~':. . .,nuo n~er-parallf~~- ... r)l 
Ó"•á te·· tra.nütcr:ão re~5u1.~r cl2p:Jif, c e .nlia .~o. t nosm pa.trinwnw bJstor .. c.:o e artu .. trco. li n t ... ali.:..~-;-s... ~m !<i(ont-VldeD. LL u ~ 
,; d"· ,; a·ço (,8 19:;1 r-•• c:·au.;: o Llc.sn ~, E' "O oo o·'•,ece:·. 'A~endendo a ir;t"'l'és:,c:l de emnJe:ns gua~. vf-n<~o 5\.hl,ctt:t!' a Vos~a E~ec--

... ~· ~ ·• ~ · 0 •· ss ~" \ t- ''"J1"a C'"J'''' taan o l""'"'l" 'l'" "" ! •J "···· w da Cattn l\!n 5 na JJ,'.t' 1 • prwa.da~ o Expres~dentc da He"'1U1Jl!-~·~ '" • '-~."-<~ '"" - ... Jv, • .t.1"'-
~4., --~;~._.o l Sala das oomi:;sõe:;, 19 de abnl de lca de~tcl:ul:lotJ 0 PlCO do uai.nru;) lUl}· ;n. C;)J'l.ccdtd.l hc".nç:;, para au~~n' .. ;_.,·-1 

(J ··~~nl-~. ' , 119€1. - Milton campas, Pre5ident~ .• aumento de bel€Za que Del15 P•~n:!.:OG i me do pafB. -
4 1 QH~!"li.'l U refc1e-oc~ Gú cc-n"-Ul~ _ AntôniiJ Balbino Rí!la1o.;.· - Au~ I na." Gé'alS •m·a de~f1,~uru-lo d-., 0 _1 At-2r"r10~as :::auUa:;o<:s. - Sen~'.\h1t 

- d ,. >' .,~,.,- d"ndr, ' ' , l l ~ ' ~' · · "- "' ' '· Art'<" c ]T~rgz7:o 
Ut 1't cc;ms..'>ao e ;<·!.a~("'"-~ ~ .. ,;; :nmo Vianna - kz..tômo Caros -:- 12.nôo o m,Iosso artíst1co que ele r2- ·'"" ·• · 
a tfitend~r a. ni.:.>.fcrm,. Qe_ 1~e .• .,.~d'fC.arlos LindenõPrrJ - .Towphat .M"ar:- h)re~enta na pa1s:.:.gem dax> o.lt~ro:o;:~s,. O :JR. FR}~~.ID:r;Nr.E: 
•'a\,~a.lmem:e. sv podel)~er oh)~t~ .~,r1no- tvilso?t Gonçalve3- _.4lê1YStO\ElU'o ~!.o dem .. otídot a t..:c:dêacla.'ctna-1 ., , . .,. , • . ,,.. 
!et t~umplementa: (~ 2· ~~ e..rL~ . .:~0)"' 1[:1.e can,aiho. tdortt go\<·er.r:.ista atingiu 1ts raias da! .. ~ (J.I{ .. q~;l~ ~ d~ r..r-a_n:a·t - A ;0~1 -·; ... · 
tper~c>mos, no entanto, deiJ.ar e ..... pleS-<J \ 1 dados co::cretoo em uma mãa c n l ,ao_ D~r_c~ ... Hl. 111ca cl~ntc da C.,muu ... 
um :esc.:larecimento para que nt\o . se , ' O SR: PRESin:EN1'E :' / inseubiliclade mais funestit. · 001n, caç~-:>. ;,~~t!;1 pe.o nonre S~nador Ai: ... · 
ampt!e d€masiadamente _a .exegese j (·' e·ra da Gama) _ 0 exoedi- jdados concretos em u·a mão e a can-

1

1 
thm ~ug:I.~oO. 

dBQllêi?- dispooit.ivo ccnstit\.l.ct:~nal, e [e t'eNolgdu.,t a· ~ publ'carão íPttr~SfL). l,~ão poit.ica do 1ouvor ao Pico, Nm- O SH.. PRES1lll~N'fE: 
• ..l ..,.,_ar o se-u cntt:Il.Mli""J~.enV.> u. 1 l. v 1 · Y • 'po"'a por D1·umo1 d· de • dJ'ade "·' <'3.;u-i~ a. ü ..... , ·• 'I Sõbr n mc.sa Requerimcnta qu~ ! .. w • ' 1 ·"-.n u. .... \ (Nogueira d· .. U · a) - A P ·es;-

rnatS! ad~uado. _ . será nâo pclo'Sr. l'' secretári!,. )outra, o~up~re~1,03 est~ tribuna 1n.ca\ df:ncia <.l,efHiu;·hnj~~t o R?-quedm121~to 
o nu:cdto a.dma referJ.do nau dlZ! · • \protestat . con~~."- 0 as~ait?._ .... ,, ! n'? 29,1:. aprescntadt> on~em, no Q.tw.! 

nw4ito u. comp~ténda. normal de r.a- 1 E' lido 0 seguinte .. R~~o!heJum-.... e a.s. g:an~::. rles~J"'u~.l· o Sr. senadol' EdmundO Levl solicitu... 
(\'• (l.nl'Cade üe D>re~to Publkv In-\ Lado.a_, do ent.reguts.I~o fr,o :~t~t€ll- informações a ~ercm prestadas pelu-

~· ! : · , . . rc,de'' '""n- REQUERIMENTO tlendo à.3 recomendaç:oes àa ,,a.lca e[1"t'lilü~•·é .. i"' do Int""'ÍO .. t:.rno Uê autonz.ar ou co'" " ~ ·~~ 1 da es~rat.P.gla ao "itn do Go"êl'l1ü aa ·· ..... ~ · "' ...... • · \ 
.. h" tributos (impost"s tax::~s <JU 1 No 295 d 19'7 ~ ~ ' , 1 

' ' j çoe;; r.·m~~-e~ · .· ,, ' Ki'o ... :e~ · ~ .e O apüga.r das luzes) assinou o expl'csi~ O SR. PRESIDUN'l'E: 
c.Jntr.lbmçces de melnm::s.! • ~ . "' r dente despacho ctestombo,n(lO o Mlo • - ~ - . . 
tra·a1 dJsto. A const.tmçao v1g;;nte \ SenhOI P1es1dcnte, lntonmuenw. I (tv;:yuezra: da c,am(J.) - Hfl Olo,..-
n:- hJterou 0 s•sten•<t. tradw10nal de 

1 

. n 't !Y! I . d"' .,1 !" !.1' d dore, msc:r.t9s. ~Jo f'" ~ • l . , . ·a sto :Nos ~êrn~os do art1go 21.:., 1 .::m. ~ , O ato pte::.1 ,.nc1,'# ora, sem 1 UV! a, 

1 

Tem a pala,\n·a 0 nobre S-E'nado:" 
P·1'iç"ti a Umao, p.or et _o, cuna.n • 1_ lekas i e 1 do Regimento ln~erno, p1·eced1dO de pareCJ~les técn;cos, ta.n· iiuréi;o Vianna· 
é, pol· .nshumento kg1smtn:o da m~-~reuuen·o a vossa Exoelênda : eja re- 1 to da parte do MmJsteriO eomp.;tente. ~ · · 
ma c~tte~oua do que cua qualquer t~I~ mêtrdo para aud1êncu\ da Comissão !o da E-ducaçáo, pelo Patrimôn.o Hb- \ O SR. AVRl!LID V!ANNi'l.: 
hJ ta.\ cxeren· a fac:u.ldadc de_ concoo-êl' /de 1\grwultura 0 Projeto de Lei do I tórico e Artístico, como o de ~rmo.s \ (Nã oi ··cvi"to pelo DJador• 
i.-.:~nç(J~S. O mesm._o sucede~·a c~m ~s Senado n<? 49, de 1913} que "Loteln:, e l!;"'n'!:rGia. por onde tr~n!'Itou u c?ns- Sl'. i!r~slde~te~' Sts. S-;::nadoYe's, -:; 
F;, J~C3 em re1açao eos tnbuLs e..,- !vara aqmsição pelo seus ocupantes, pu·açao contra t.\S_ 1.radu;oes ü~ MlD.P~~ oração do Se!.ladcr Moura. Audra~l'" 
t:."".dU<iis e í!Ol~. cs Mun•ctp os ~em cs : us tena.s da extmta E'ltrada de Fer- 1 G€ra.Is. E' ne9e~sat'JO, }lOlS, q'w .o SP- quando dcV~mnnou 0 mqu~va:nentJ 1 

tr:.m!cs mnmcipr.ds. lro de Bragança, no Es':udo do Pa.:á, e !nado da REpHbliCa conheça .. ~ms. do-~do Projeto dê Resolução que ma.nün .1 

0 
~ 20 do al'tiO"o z-o dispõe sõbre ma- ~dá ourras providências. ·l~umentos para que bem~ os .~q~ilate, adap~ar 0 Regime_nto pomum as dL'>-• 

~, • • .. ,. =- • i 'r> <>-n- 1 ~ _ _ . ,, : .)ulgan?o. se houve ou nao ex.,çs,,o de l postçoes da. Colllitlt.ui~o de 24 de ja.. 
r..;1 l~ \à1v;.L~a._ E, n~ es.p~c.e, Lp:es~. : s;1a. da.s sessoes, E:.m 2o. '~~ ab;,1 dP ) itsa--patl"1a no proc~dimento de t'x.go- ueiro de 1r..tn, foi realmente notüv€I, 
t.a, .sÇo "1 •;:. ~:?a. mov~ ... ã~ no c.a:;·n~o! 19~', - ~enador Jose E:m!lW a~ ~~~- I vemaute. I não só pela .sobriedade ccroo pelO 
c._a 11~so. mre1_w co~shtucwn~:ll ,~l .... lbU· !ral.'s, Pres1dente da.- Couns;;.-:.to de A~d-: De resto, através do SenaJ'J, volta- 1 equilibrio, poL'i s, Exa. não debtate• 
ta:r.o .• Ate aQ.Ul ~· ,reora con~titUci-una:: ! cultura. ~ rá a púbHc.o uma rontrovér_sia ao I rou. não insultou, não fe!·iu. náo per~ 
de}_:>*?s? e _PaCiftco ent~nd1ln:nto n: i 0 SR. PRES!IJENTE: tc.abo da gu~! .o Govêruo preferlll .ro~-~ sonalizou, não defende.u senão a cau· 
ju,J::..ç~maénc!a, apenas _com p_queno~ j \tllar a h1stona e o panorama m neJ- sa da. harmonia e independência do::~ 
Ir.3~i?.j:!s di-screpantes no entendime11to 1 (Nogueira da Gama) - O Heque- ~ro para atender ao apêlo elo lalura- Podéres. colocou a questão em têr~ 
dv rfgime tributário das emprêsas rimento lido sel'ã submetido à delibe- lmento de grupos privados. mos .impesooais, não defendendo a 
C'J11Ce$Sionárias de serviço público, era ração do Plenãrio o fim da. Ordem do pelo que se deduz, se o h loco gra- sua· causa pois que não se encon~ 
ne~ sefltido de que o poder ~e iSen~ D'ia. nítico monumental que é o Pão de trava em 'jôgo, mas dispositivos ex• 
d~via 1ser prívativa ou excluswo do t1.~ 0 SR. PRESIDENTE: Açúcar contivesse rique.a:a exportá~ pressos da I.&i Maior, em ptena vl-
tuiar 1do poder~ dê tributar. Assim, a ve\, também êle seria doado sem CRU- gêneia-. ' 
UniJ.:J~ não podia , estabelecer is·enções (Nogueira da Gama) - o sr. 19 t;aias, sem amor e sem resen·~s por O Senador Moura lindrade consi,... 
nt• q~adro dos tributos estaduais e Secretário vlü proceder a leitura de llJm govêmo que praticou às avP..ssas a d.erou tão l~ítlma a pooiçá.o.da. Mes~ 
m41pals, ou vic..,ver""' ,llequ..,..,tos de llltor..naç9.Q, polltlca <!<> soootelro, não tendo pl!- 1 jio S<m~ q\1e, <!O!>Ji> ~ ~J:!II. .,. 

I ' .~ \ .Jl~ :, 
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~onvocou o Congresso para se reunlr- )sldh· e a outor a. de dirigir o Con­
Jiem que tivesse sofrido, a convo .. : t"g-resso Nacional, num dualismo m .. 
·~ão feita, a mais l-eve apreciação, comp:ttlvel, quer do ponto de vista 
~m que Uvesse .sofrido o mais tênue lógico, quer do ponto de vista prático, 
protesto. com a eméncial unidade de direção 

Ptesidiu a reunião em que fol lido requerida pelas ativi<!aéi:es de uma as­
~ projeto de Resolução h? 1, e não sembléia. 
houve protesto. Determinou a sua 
f>Ublicaçâo no Diário do Congresso, Tal du~lism~ ~berra·.1te, que co-
e não houve protesto. Concedeu a meça por ent!al ~m choque com 
palavra a nuem dela quisesse fazer as palavras, ~m~llca, desd~ logo, 

~ . . outra consequenc1a bem ma1s gra-
\iso, naq~!a ,mesma reumão, - qu~n- ve, consistente na desfiguração do 
~o se diSCU~lam cs vetos de que ce- conceito jurídico de "Mesa do Se-
lllOs conhecnnento, - e também .não nado" que sofre dois impactos: 
bouve protesto. Falou quem qms e • · -
tomo quis. Procedeu-se à votação ela a) primeiro porque é ela desin-

:tsse debate entre a competênc~a do ·situação do congresso 
Legi61ativo e do Executivo foi inten- Un.l-dos, te1mmou ass1m: 
so entre os convencionais de Filadél- 1 

fia, nos Estados Unidos. E nós lemos 
neste livro, "Teoria e Prática na Po­
lítica Americana", de Degler, as pa­
lavras que confirmam a nossa. tese: 

dos Esta(1os 

•·ouvido que mais que um pu­
nhado de americanos favoreces· 
sem, cons~ientemente, um tal ca­
minho para o Govêrno de no:oso 
País. Significa o crescimento gta-

. "Os autores temiam mais a ti- dual de um tipo de Govêrno ao 
rania legislativa que executiva, qual é contrária tôda a tradição 
por isto se dispueseram a cons- ~ de nosso País. o enfraquecimepto 
truir um slstema que irupediria · do Po<ler Legislativo não seria ad-
um entusiasmo legislath'o excessi- mitido nem admissivel nos E$t.a-
vo ao mesmo tempo que enco1·aja- · dos Unidos". 
ria a ação executiva. Só é preciso 1 

• "' • 

. tnaté1ia em pauta, com a apuração tegrada, cedendo o ~eu Presiden-
(ios votos e a físcaliza.ção de Sena- te o lugar ·que lhe é próprio -

comp«rar o Artigo I, 0 artigo le- I E~~lv~u- ... e, ~a, pa_ra o estado em que 
gislativo, com o Artigo li, o exe- lo C lgzesso .e ~l!Vldo, em que o Se­
cutivo, para se ver claramente . nado da Republlca t~:=m um ~oder t~·e­
como esta intenção consci.ente es~ f ~endo, um poder de cont:~le, pnn­
tá incorporada na linguagem. 0 ;.rpalmente no caso .da pohhca e~t~~­
Artigo I começa: "Todos os podê- J .wr dm _Esta~oo Um~ os, poder que" é 
res legislativos aqui concedidos I ecl?nhec1do mternac10nalmente. Na o 
de\·erão ser confiado.:;: a um con- pnars é o Poder. QUE; controla, entra~ 
gresso dos Estados Unidos"; ao 1quecenào o Legls_Jatl~o. E um Poder 
passo que 0 Artigo II declara: "o I quei atua, no sentrdo ~e que, se .o. E~e­
poder executivo será confiado a 1 cuLvo deve ser fOI te, o Legrs.w.t1vo 
um Presidente dos Estados Unidos , fraco n!o deve ser. 

~ores da própria ARENA, e também "ex vi" dos votos conferidos por 
Dão houve prot,esto. seus pares - ao Vice-Presidente 

Logo, ali-, naquele momento, o Con- da República; 
'gl"eSso reconhec-eu, clara e tàcita­
:mente, que, nos casos previstos no 
art. 31, § 2"', lnci&os 2 e 4; diz: 

"E' da competência 
do Senado, Presidente 
componentes, di-rigir os 
balhos." 

da Mesa 
e demais 
seus tra-

b) em r.egundo lugar, pm·que é 
ela rebaíxada de sua posição emi­
nente, deixando ds dirigir-presi­
dindo as sessões, para pas~ar a I 
dirigir-as.,e.ssorando - digamos 
assim, pois a tanto equivale o ~·er~ 
bo dirigir, por eufemismo empre- 1 

gaào no art. 3"' do projeto d~ re- 1 
Houve, Sr. Presidente e .1o1JrLs ~rs. solução -, subordinada, pais, a 

!Senadores, quem defem'le.s.se a tel)e segunda autoridade do Poder- Exe- ! 
,de que dirigir os trabalhos, as seti- cuUvo. I 
!sões do Congresso Nacicnal não é o 
:mesmo que presidi-las. E hom·e Sr. Presidente, não lendo todo o 
quem trouxesse a palavra de d.c.<>- ·trabalho elo Professor Miguel RraJe, 
na.rrstas pa;:a que a sua tese fosse apenas aquéles pontos que nos inte­
favorecida. P~sidir não é o mesmo ressam no momento, chegamos, ainda 

·que dirigir. Quem dirige subordina- pela leitura a que vou proceder, à con­
&e a quem preside. . clusüo de que não é da competência 

o Professor Miguel Reale, em ana- do Congresso Nacional a-lterar a Cons-., 
,,Ji.sando o problema da Presidência do tituição da República através de oro- 1 
Congresso Nacio-nal na Constituição jetos de resolução. 

da Amérka". 1 O St. Attilio ·l<'ontana - Permite-
:r-.rum dos case:::;, a concessão é me V. Ex'} um aparte? 

parcíal, l~itada_; no outro, e I O SR. AURJtLIO VIANNA - cem 
completa, Irrestl'lla. ! grande prazet! 

' cie 1967, assim se expresoou: 

"ACO~panhando a enumeração) O Sr. Attílio Fontana - No0re Se­
das co1s~s que o C01~gresso p~e 1 nadar Aurélio Vianna, não serra eu o 
fazer:_ha outra das co1s9;_s que nao indicado para apartear, quando v. 
dever a fazer, a concessao <:J.e um Ex~ aborda assunto de relevante im­
P?der a:n~lo e,geral ao Preslfl,en;te, portãncia a respelto dP. ne-ssa Oons~ 
n~o; ~ ~1m1tado por un:ta ~~1ca tituição e dos costumes e t,radicões 
p.o.brç~ expre.ss~ ou 1~plr7rta. das nações. V. E~ estã.se refertndo 
Um ou~r o _tutot 1m~osto_ a l1ber- ao fortalecimento do Poder Legi$Lati­
da.de de açao do Legislativo, 

1 
e aos vo. ~9.tnbém pefl:Samos que êste l;'oder 

olhos dos ~utore~ ~lvrz ma.s po~ Jprec:sa ser prestigiado e ser realmen­
derosos, !OI a cnaç.ao d.e uma se- I te forte. l1:sse prestigio naturalmente 
~~nd~~ .camara. de poder coorde- 1 deve vir do próprio Executivo, comOc 

Ba::;ta a leitura d'o.3 artigos 47, · )da Nação inteira. Mas, a exemplo do-

• 

"Ora, a solução con~t.ante ào 
Projeto de Re~oluçtio que v:sa 
modificar o Regimento Comu-.11 
do Congresso Nacional congre­
gando os dois artigos a(lui exa­
mina-dos a fim de ou torga.r a .o 
Vice-Presidente a '·Prcsidéncin," 
das sessões e à Mesa do senado 
a sua "rllreçâo". não resiste à 
mais perh<.nctór:a., . " 

52, 62, §§ 19
, -69

, 4" e 59
, e 153 Criou-se o Senado da República; 0 1

home:n. do individuo, o Leg·.tslat.h'o 
§ 2"', da Constituição, para veri- Senado, nos Estados Unido.s, como ór-~· tambem sofre reflexos do presti(}'io 
flcar-se que - Em con~onãncia ~ão ~e cont1:ô1e do Poder ~eg!slativo. ruaior ou menor .. depe:r:dendo de ·coffio­
com o disposto no § 29 do art. 3!, LSto e, da camara. Era, digamos as- s~ conduz e. mmtas vezes, toma deci­
naquela inHiminável conUgujdnde sim, para maior clareza. um órgfw do ,soes e ru.swne atitudes que o podem 
lógica a que se refe Ruy Barbosa Poder Executivo, presidido pelo Vice-

1 
enfraquecer. como disse de inicw, em 

- a Carta Magana assegura Ro Pre.sidente dft República dos Estados :mo1!1entos talvez meno'3 oportUtlDS, o' 
~r~si_dentc do._Senado um _status Umdos, com a fina1idade de entra· ILeg'slativu tem decidido, votado leis 
JUndlCos de contornos prec1sos. quecer a CâmarA dos Deputados como que não são prOpriamente as que con-

E' éle em verdade quem ''ex vi".l órgão legislat.;-.-c por excelência. 1sultam os interê.sses da Nação. e do 
dos citados preceitos.' E contilll\l.(• livro: lt::'ovo .. pai porque por vêzes perdemos 

~<análise, a começar pelo .. · . _ . westigto. v. Ex~ vai estranhar a roi-
exame dos aspectos gramaticais a) recebe do Presidente da Re- I os. r.!lJis da Convençoo de Ft- nha afirmativa mas a verdade é que 
até às razões lógicas e teleológi- pública a comunicação do veto por; Jadelf_Ja dão BIDJ?lO ~es~emunho da ~para fo:·t~lecer' o Legislativo, os seu~ 
co-políticas das duas normas éle apô.sto aos projetos õ·e lei; ; anteCJpada funçao limitadora do irnemb:·o· ·.·:·~cisam ter o maior etnda-
constitucionais, aparentemente b) convoca as duas Câmaras ~enado, .um pon~o que receb~u do d~ r ~,.~."r lels tais como a nQ6sa 
em conflito. para, em sessão conjunta, conhe- ) enfase amda. ma~or no Fe~eral!s· I Const~tt· 1 ._::· de 1967. votamo.;; uma 

A distinção entre "pusidir" e cer do veto; . 1 1lf· ?5 a~tt~tes .trnhaJ? do_1s obJ~- 1 Constitu~e_r.~, pomo-la em v!gor e que 
.. dirigir' o congresso não en- c) promulga a let, quando, r e- j tiV?S · qu~rram ~mpedty e ~mpos.s.-1 ago:·a ":ertf:cnmos quf: há dispositivos 
contra guarida sequer no plano j~ltado o veto, o Presidente da ! bihtar ui"?a açao legrslahva . vto- que coltdem. Jt um:t. demonstração de 
liminar da exegese gramatical, República deixa de fazê-lo dentro · lent<8 e J)l~Dr;,uraram tamlsél!lllber- J Que o Legislativo, às vêzes por questã~ 

como demonstram os mestres da de quarenta e oito horas; I t.ar ~Aproce.,er .o Ex~.cutrvo do 1de tempo, vota projetos de lei que nos 
llng·ua. . / d) promulga a lei aprovada pe-~ contloie do Leg.i.Slativa · i levam a ês.se despreGtigio. Talvez não 

Leia-se, por exemplo, como que lo congresso Nacíon~l !!<?_S térmoz Ora, segundo. outro autor, a cr~.ação, . aco,ntecaç o mesmo cpm os Estados 
prevendo e prevenindo o artifi- / do art. 47 da. Constltmçao; nos Estados Untdos, da,..o.rganizaçao Ie.,Un dos, que X. E~l.i .crtou .. Conheço 
cio curioso que ora nos surpreen- ; e) convoca o congresso Nacio- gisferante é IYf.lito semelhante ao que pouco, mas Ja visitei a Camara dos 
de, o que ensi.na Caldas Aulete: I nal para apreciar ato do Presi- existia no regime monárquico inglês. Deputados e o. ~ena_do daquele pais, 

dente da República prorrogando o Houve ume. transplantação da IngL~-~onde pude ve1·if1car que os reptesen-
"Pres:dít", v. tr. dirigir estado de sítio. terra para os E.stados Unidos, com n tantes d;tQ'!elas duas Casas do Con· 

como presidente; pl't-5-i.Qlr o supressão aqui da figura do rei, GUbs~ lgreEso d1.spoem de maior espgf'-.'l de 
Congresso (Com comple- Entra }:'elos olhos, se não toldados tituída pela do Presidente da Repú- Lempo . .Para estudar projetos cl" ~!;'i ?, 
mento direto) , E.Yercer pela. paíxào política, que todos ésses blica. No~e-se mesmo que historia-do- . consequent1:>mente, . con~ribuem para 
funções próprias de quem dispo~.itivos confirmam e reíte:·am a res falam que, quando foi oferecida a . fortalecer o seu Leg:slatJvo. 

dirige os trabalhos ou as 1
competéncia específica ).lrocla.mada. no coroa a George. Washington, _êle re~ ! Esperamo::: S"' aprimore 

0 
no~.so iCOJl· 

sessões de uma assembléia, ~ 29 do art. 31. perfilando o Presi- c sou b 1 - I ~ oo ~·- -
"Dicionário contemporâneo dente do Senado como única autorj- ~ ~~e a rece e- a, porque nao que- "J:Teseo para que se venha a votar !eis. 
da língua portuguêsa, ~d; dade munida de legitima represen- r.a: .se. monarca. e a tomar decisões capazes de furta-
bras. Rio de Janeiro 1958), tação do Poder LebLslativo em ~ôdas Sr. Presidente, êsse autor que cita~ 'lecer o Legislativo bra-sileiro. 

' as relações com o Podf'r Executivo mos ainda diz que o se~u~d~ objetivo I o SR. AURll::LlO VIA:~,rNA .,._ Eu 
Da mesma forma, c o n signa que envolvam atos &ecisórios de ·'SUa dos a!1tores ~a Con6t1twçao Norte~ agradeço 0 aparte de v. Ex\ s~:nador 

Laudelino Freire, q:ue presidir estrita competência: ca.be·lhe dar jnl- A1J1.encana foi ? de proteger o Exe- Attíl'o Fontana. E aceito as críticas 
.s.Jgnifiéa.: cio aos trabf:.lhos do congresso, con- cuhvo do controle do Legislativo. !que acaba de. tazer, não digo f(lra de 

1. Assistir como presidente ou vocando-o, presidi-lo e •. afinal, «an·· Recapitulando ràpidamente: !tempo, ao Pres;dente c~stello ~ranco. 

lrbitro (.,.) · ~~io;g:aJoP;~li~~~j~n~~1ed~ib~~;:~~. e "Os aut<Jres queriam um Exe- ~~~;~~l~~ ~~a~~d~~~rr{~1m~ô!e~~;;t~i~~ 
2. Ocupar o primeiro lugar em Conclusão primeira: o que se dese- , c:utivo forte e um Le-gislativo frR-~ jte.ma apres$.a.do de se discutirem e vo-

uma assembléia com direito de jou fazer foi a intervenção direta do co P"'"'"~,.~ ... , "_ • ..,.. " 11'Wr>>nndl) tllrem leis ordinárias, e até o maJor 
manter a ordem e regular a dis- Executivo no processo legislativo; ou uma estrutura governamental que à.iploma de um povo, que é a suá 
cussão; exercer as funções de pre- a. fiscalização do Congresso Nacional! lEa · ·• : c -··,·o." tcom:tituição. Infelizmente, àquele 
stdente (. .. ). pelo Poder Executivo, através do Vi· Perguntamo-s nós: aquela situação !~!11.P~·- não ouvi asa observações, .n.s 

3, Guiar como chefe: dirigir, ce-President.e da República. que foi criada na Convenção de Fila~ cc:It.JCc.-:;. que V. Ex. estende ao P~e-
comandar ( ... ) Sr. Presidente, enquanto po...-os ou~ délfia. foi mantida até hoje? Não. O 3ldent~ Ca.st~llo Bran_co. Tl~nsf_n·o 

4. Superintender < •.. ) • 1 tempo modifl.cou a estrutura criada e esta ooservaçao t~mbem a. o~s.rti~o 
.5. Ter a. principal influência ou ros avançam e o poder de fiscali~ hoje já não há um Poder Leg!slativo de y. ~Ex!!-, sem CUJa colaboraçao nao 

9 principal papel; dirigir, guiar, za~áo é da competência dos repres=-n~ fraco, nos Estado~ Unidos, diante d"' tenamt:;o v~ta?o_. co~ tanta pressa, 
amparar te tantes do povo, na órbita do Legisla~ ~ ~- · 1 co t t - d d e . tivo; enquanto a autoridade do PodCr um Pc-der Executivo forte: hã um ,J na ns 1 ursao eiva 8: e erros . e 

Não creio seja neces~ário trazer ou- Legislativo é mantida nos países de· Poder Legislativo forte. e.o Ia.do de um falhas. <le se?oes quase Imperdoáveis. 
~-- 1 · t t- t Poder Executivo também forte, V. ~x·. hoJe concla.ma o congres~o 
W"UD esc areCimen os, ao ransparente mocráticos, nós voltamos aos primór- a reag1r, maa fora de tempo. n~~vemt 
:rpe parece a impossibilidade de se di o~ da vida r~public.ana nos Estados Um Deputado conhecido, nos Esta- 1 ter conclamado naquela épo<!a em 
cometer a um órgão a função de pre- UnidOs Ca Amer~ca, antes de 1800, r dos. qnido.s, em comentando a. atual !ou e, IJOi.' imposição do GOl•êr.uo de en~ 
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t.ão, se votou. a toque de caix3, com-~ um presidente pro Um pore, para 1 dos Unidos exerc.:m hoje, sem essa jefe.:çõcs te~·ia havido, se as Inptru-
proteãto:s e avisos da Oposição, um · presidi-lo quando .o Vice-Presiden. a.tribuiçáo de Preslóente cto· Senado, çóes fô.<_;sezn outras. onundas do ,Che· 
diploma que é o maior de um país: a te estiver ausente ou no exercício pois ali a Oomis.!âo de Relações Exte- fe do Pode1· -Executivo de então., 
eua comrtit.uição. do cargo de Presldente do.5 Esia- riores tem fôrça mesmo. Aqui no Se- Logo sr. Presidente, não ent~ndc-
Re~fh·mo que acl1o uma grande di- dos Unidos". nado ainda estou à espera de uma de- mo& beÍn a razão do fato, não indo aos 

.ierença entre nós, oposicionistas, e & cisão da Comistão de Constituição e seus fundamentos mais sér!os. Setia a 
Quando o nosso Vice estiver ausen- J t' ób · t l é lt d os tn. aioria dos g·overn1stas - não digo us rça s re um requernnen o que vota a uma poca u rapa~.õa a, n · 

te ou se assumir a Pre~idênci.a da · "' f · 'b"d i · d 
tc>d. os: é que nós éramos oposicionista-3, apresenLel, quan'"'o me OI prol : o, na Estado-s Unidos, ao nves e co-nqu;::;. 

República, por mort.e do Presidente, c · - d R 1 - E • 1 ]' _ ft o proclamávamos; a maio1·ia dos go- om1ssao e e açoes 'X ver ores, que tarmos o que o Congresso a 1 conqws-
vernistas era oposicionista e apoiava quem assumirá a do congresso ·~ Não eu interpelasse um candidato a Em- tou: ma-ior independência, num (jarn• 

1 . há! J<"'icaria acéfalo o Congresso, Bem b · d d B 11 f d <' tô.das as lrttdidas do Govérno. nt1- an::a m: o ras num pa s a ""'Uro· po de ação mais largo. l 
mamente, e."les protestavam. mas, por reunir-se. · pa sôbre- como explicaria êle petante Não esüt.mos advogando, e nunca Sr. Presidente, quando diztarnus que · ~ d · · ct· · conveniência, aplaudiam os atos da- os orgaos e Imprensa, sm lC<lls e po- sd.vogamos, um Executivo fraco. um 
q·uele Govêl'no 110 que tange ao poder foi cr1ado pela primeira vez - creio Hticos daquele Pais, o processo revoJu- siBtema. presidencioJ fraco, e. um·, Le~ que no Brasil e no mundo - a figura ct·c- · · oras1·1 ,. ·o o p ·ct t h de legislar. ·.u.ano e 1 . res1 en e ac ou gislativo torte, Para marcar a n~~.sa. 

Mas a malf.ada-da legisfação conti- da Ptesidência·do Congresso pelo vic~- Que era intempestiva a' nossa argüi· posição, advogamos que o Ex~cttt;vo 
nua, E a pr~a tra tamanha que uma Presidente na. República, nada foi ção e dedarou que o Elrtbaixador não seja forte ao lado de urn Leglsllljtlvo 
comissão, constituída de seis ou s2-te feito poi' acaso. Ou ê.sse vice-Presi~ deveria respiLlnder à pel.'gunta que nós forte c cte' um Poder Judiciário forte. 

I nlembr03 - ou qué fóssem dez - po- ãente, da confiança exclusiva do ex~ lhe fazíamos numa sessão secreta, Em sintese, a harmonia dos pcdêres 
de rejeitar um projeto que não se!'á Presià.ente da República, seria uma quando lhe perguntávam<Js sôbre como s!m, mas. com independência de c~rla. 
discutido nem votado pelos sessenta e espécie de fiscal, exercendo um poder se comportaria se encont.rasse naqueia qual, dentro daquele âmbito que, a 
séis senarlores da República. }\ejeiHI~ no c~mpo legislativo que outro não embaixada funcionários que envergo- constituiçã-o estabelece. 
dó 0 projeto na Com!ssão, é arquivn· tivera, ou, então, não havia razão de nh~sem, enlameassem o nome do Como também nã.o aceitamos - -re­
dQ, tal a pressa de se legiGlar, con1o sé da existência dessa figura, Pl'esi- País. Porque, percorrendo o mundo, conhece:nos 0 fato e 0 estr.anha.mOEI_­
a~ comissões. em geral, são· constitui- dente do Senado. por que dei,.ou de encontramos funcionários que enver· a intervenção do poder Exqc~t:vo nas 
dás de maioria~ go-vernamentais, sobe sê-lo? Falemos claramente. Porque· sonhavam o norue do Pais. Bom·e decisões de caráter doutrmarJG, de 
a !Plenário 0 projeto que a maioria de- não se delxon. não se desejou que o mesmo um que do seu plru.1.t.el, do seu caráter jurídico-constitucional. q~e cá~ 
seja. E a própria m?,iOl·ia, graças aos Vice-Presidente da República presi- harém, oferecia a parlamentares do bem uo congresso_ senado e Camara 
céus, por meio de a1guns de seus disse as sessões do Senado que tratam Brasil mccinhas que eram !Suas aman· dos Srs. Deputados. , 
componentes, não estâ satisfeita com da legislaçáo. como iniciador de cer- t.es. -~ ,· .. . . .. A Oposição é eonseqUent~: não ra~:· 
êsSe·estado de coisas, porque a situa- tss leis ou como órgão revi~or por ex- qs E~t-ados U~.;do.), CUJa IJ?htlc.:t.ex- caHza, no sentido que se da.à palayJ,t, 
çào é insustentável. celên~.ia. n· .

1 
C t·t . 

1 
te1:1or. temos cnhcado mmtas ~ ve.zes, de razel' uma opo.sição <nst,emáli2-a.• 

Mas. Sr. Presidente, volto ap a.ssun- A p~ura, no Ire!. o on~ 1 UClOna prmcrpn.lmente. no ~campo econom1co; ,·quel' 0 Govêrno acerte. quer 0 Govel'· 
to do qual nã-o quero fugir. Bras.J_le~ro, era çlo VJ~e-Prest<lente da cujos mcnopo!Jos v1mos condenando, e jn ene quer 05 advereãrios acertem 

outro autor vou clt.ar também nor- RepulJliCa, ccmo Pr~srdente do Se11a~ CÇJ"~de~amos sN;npre, porque preju~U~ 0~ erre;n. Mas ainda não houv~ u,m 
te~ americano, Roland Young, no seu I <lo, ~ pcrque Pres:.dente do_ Senado, ci~~s a~uele pa1s como _ao mund.o 11~. momento sequer em que, ,a.~.raves a e 
livl'o "Ccngresso Americano _ Siste- ·Pres1dente. do Congre.~so: Mas desapa- teu o, 1econheçq qu~ os ~sta~os u1~1 • :se~s órgãos legítimOs. leg·It1mnmen,te 
ma Interno rle Autoridad-e". I receu e. f~'jUl'll do PresKiente do Se~ dos., no campo da 1m·est1gaçao !egJs. onsUtuido-s a Oposição tenha falha· 

nado e nao desapareceu agora; tor- 2atrva, devem. s~r imitado, no poder âo 
110 

combate a erros quer do GO· 
•·No Senado ... " · nc'll-se inútil, desnecessiriv., havia ~1.s suas comt:::soes. do:s seus comvo· vêrno que passou. quer do- que aqu_i Je 

tst~ é, atualmente, uma reação ns.tural dentro do Senado, nentes, dos membros do congreSEo encontra. Tem marcado sua pos1çao 
do!s membros des-~mpenl1~ n !como h~uve ~os ~stados :Unldos. . devem ser _imitado. ' em todos 05 cams. E 0 _que pass~ .dai 

. funções semelhantes â.s do Pre··í-~ E, entao, c~~~m-~e e~sa figura esdn~- 1 Sr. Presidente, aqui termine, porque ,, n'iá fé ou infâmia. sao a~settlvas 
dente da Cárua1-a -" xula de Preswente do qongresso, Cl't- outros or~dores precisam falar. Ape- que não merecem cons:ider.a~ao, p~l;-

. . -~ ·.· andcs:e um ca.so que esta preocupando nas eSti'Dlos mnrcanclo uma posição. c:,ue não alice.rça_ das em tato~ conc1~~ 
Nã-<J diz ••funções idênticas'' m~s a Naçao B~asileira, a Na9ã?. pensante. Nosso partido. o MDB, resolveu vot-ar to-s, irretoroutveJs. 

"semelhantes". Sabe-~e que o Presl- Sr. Pres1dente, esta rdma de se contra o P1·ojeto de Resolução P'·' 1 
detüe da Cámara, nos Estados Uni- centro-lar o Legislati:'o pelo Executivo de 1967. Resolvi falar para explicai- sr. Presidente e Srs. S:::nadorrs R 
dos1 tem. também .. a funçã? de Presi- n~o é nova no ~rasrl. .Quem no-lo porquê, . pas1ç11o e, p01tunto;~ clato., r.:dn~Ecldt\. 
deni..e do seu Pal't1do, de llder do seu d1z? ~Um ex-Vrce-Pre!'õidmie daRe- Se dsse3um a reforma da conf;titul· c sew mantida. Nao podemo3. não 
Part!do. 1l: presidente da Câmara e li- oúbli~a, o Sr. C~fé. Filho, na~ S~laS ção e se têm podêres para fazê-la, que , d-evemos - a não S~l' que trai'>.lll~E 
der do Par~,l-~o n-aquela Casa do Con· m(:';mor~as "Do Smd:cato a-o Ca:..ete '. a façam; ,e se não têm poder para :a Leí mawr da .R~p~bllca - r~fm 
trreSso Nac:onal. 1 (Lendo) I proce~cr a .reforma da ccns:Utuição. J mar uma ConstltUJça~o, ar:·a.~'.ê., . d: 

! . que nao a a1terem através de um Pro- unt projeto de re.soluçrw, emo.Jt>..ot Jes 
(Lendo) "A Presidê~lcia do Sen_ado ·erigia jelo de Re.soluç~_o. j peit-:wc'lo aquêles. que naG c:mc.mctam _., 

''No Senado, do:s membros de· o Vice-Presidente da República em f: a no.ssa tes~. G.oJ1osco, como é nos . .:: a cbrl~~!!"'Hl Em· 
sempenham funções semelhantes Ói'g~o de c~n~rôle do P~er que No Brasil há muito.:; :mos que se de- uma democracia .. Assim, ~o?Sl~r;.nma--: 
i'ts do Presidente da. Câmara. leg:sla, atr:bmndo-111.=, asHm, uma bate a figura d.:> Vice-Presidente e 1mcs 0 ncsso háblto cpm.lclotn5ü' ~'?-~ 
Quem preside é. como se sabe. o) funçã-o cuja i.mportância, ínexpli· houve mesmo ·quem pretendef;::;e a'"ex- •mo fUP'a à sua própria re--'pnnsabJll ... 
Vice-Presidente dos Estados Uní·l cU.velmente. amda não fôra devi~ tínção dê,<;se cargo. principalmente 1 dade,"' 
~03, que fol imposto ao Senado. ds.mente realç·ada pelos que se de~ quan-tlo há um_g, sucessão na tU! al es- 1 A con.::tituição preci.E.a ser l'e{nr ... 
sendo considerado uma espéc:e ::le j d'c:lm ao estudo do nosso Direito 1 tabele!eàa na nosm Lei Ma.ior. ' 1 ma da náo somente neste, UH!.~.; em 
entruso. o Senado nunca achon COü.stitucional." O próprio Ruy, nn sua plataforma à outros capitules. porque, conw rcco~ 
'il.ece-ssúrio a'.unentar as míseras 

1 

· .. · · ............................... Presidência da R-epública, em 1910, de- nhece 0 Sena-dor Atílio 1-'ont-:m:'!, 
f,unções do Vice-Prefi1dente, e1m- ~'Mas, se a autonomia deliberaw fendeu essn tese. Ass~m: )Membro proemmente 'da b?.Dcada Ca 
Hl<>radas na constit.uição, e ê!e tiva da Câmara dcJ Deputados e "Desejaria eu QUe não 1101 . AHENA, que preside ag·ora <lS nossas 
não exerce nem mesmo as prer- I d s d _ . - tyess~- I, t1·aballlos., ,f'oi votada d.e ai!)get.dilhc.. o ena o se ostentavam, inilu~ me· copwdo aos Ests..dos Umdo ' rbrrativas senatoriais com. uns de d' 1 t -d '.), _ . - <,. . . . . s ~,E s~ria tru1·smo, acacianismo r..f!rnt·1r~ ~ 1ve men e, de te as M ma.neiras, instJtmçao V ce PtesJdencJaJ all 
d,e debate e Yotação (exceto nulll devendo ser acatada e estimulada .· 'd · - ,· " ·se mn-3 é univel'salmentc tet·-~mheéi-
<m, pt~.t.~ ·) ,., e"t.,t,·a, en1 e"tado latente. 1t1n ele-· admLtl a. em sua ougem, graças 1 d~ que a "'tessa é a. .,.,.antl<: \nimi.,.a · "" " aos pequenos Estados, por obra de ' .. _1"' t> "' 

03 pc:lêre.s foram.se dUuindo co;n mento que era fôrça catalítica, · espíritos pequeninos. levado3 de 9a Ee:relçao. .· ., 
o tenípo. S::tbe-~e d'a>. viagens dos Vi- identificando a··atividnde formal I pequeninos motivos", Reputo, co- I_ ~"ma, de cabe~a flla, s~~ pJe~::V·~.: 
ce-Prf>.sidentes dos &rtados Unldos pe· do Poder Legislativo com efeitos 1 mo os.amer!canos, "ilógica, desne· \llv,emcnt~, ct:e-:e. o.. Congte .. sg N~c~o 
lo nntndo inteiro. articulando, em no- cu derivações substanciais". 1 cessãrm e periP'D!:a essa criação" 1nal tomm: n lnlCiatr·.;a, se 0 ~xt-cutlVO 
me dO I'l'e .• ~idente d" R•pu'bJica. a no- S p 'd t 1 ., etc etc " ~ , I não deseja fazê-lo - de relonnnl' a .... ,_. r. l'eSI en e. pela e1 ura do livro · · · · constituição que nasceu velha. u!-
lít!ca . e

1
xterior. do seu dpafs. tentando que acabei d2 citar, nós verificamos . ~~conhece-o êl~. que teve parte no trapa.s.sada etn muiWs dos seus ~api· 

conqu;..s ar a ."ilmoatia os púvo.c.; nara que o Vice-Presidente d!l R,epública 1mcw, na fc1·maçao da nossa Consti- tul0·3, não diga todos porque tü ~la·· 
essa Ylesma pol'ít\ca, mns _mmhun'l àquela época, em nome do Chef{' d~ tu; -o d 89 Foi p t f · cte · · 1 ct ld 
J·ornaJn· notícia da sua atuao,a~ 0 à. frent.e .ça e . ar e, Ol C!SlVD, pit.Lt os bons que evem ser man;; O$. 

Poder Executivo, articulava até mesmo influenciou od~isivaamente, e alguns Assim Sr. Presidente, daJ'Ütlnf''3 o 
do C - g:resw Nacional do seu país ott a eleição da Mesa- do Senado, e não dizem que foi êle realmente o lnsP.i- nosso' povo Constituição genumamcn~ 
do senado da eua Pátria .. l't urua fig'U- só a cto Senado, como também a da rador da nossa Con.stituio;ão de 89, to- te democrática que, honr.ando nossa.::: 
ra pr~tícame11 te nula no setor' que Câmara dos Deputadw. mand_o como modelo _a Constituição tractições, abriria perspectiva~ para o 
~t-amos abordando. Mas não foi as~ 1 
,sim. cpmo papel t1{l. Senado também ~ o que se deseja fa,zer hoje, por in- amertcana, nas suas mhas·mestras. Pais de amanhá, o pais do-o; 11o~sos 
assirpJnão foi nos primórdio~ da vid:t 1 teit·o. D~'.i o ~l~terêsse .q~e despertou Sr Presidente dar e. Pedro 0 que é filhos, dess juventude que :ü se en.- i"' 
republicana daquele grande país, Blno mu!ld~ P'?ht!Co b~·asil~rro, no cam- de p'etro e a A.Ôro o que é de Au cont.ra, que deseja progresso e dcsen-
Norte ~<\mérica. !JO maJOrltarw, e o mteresse que des- Mas nãd está em 'jôgo jsso. Dar r~à volVlmento. 

St". Presidente. e o Senado nos Es- ,pertou. pelas conseqüências, êsse as· Vice-Presidente o que é do Vice-?re· sr. Presidente, reformar a -Cons ... 
ta<los Pnidos. chegou a umll:_ conclw !.«unto que muitos àin-da di~eni. que não sidente. E dar ao Presidente do Sena- tituiçào, sim! Atra\'ês cte emendas? 
são: d(; aue deveria- criar mna figul'fl é re1evante. lt u~ ?os lllaitS importan- do o que é do Presídente do Senado. Sim! Atr.avés de leis ordtnárl!ls ou 
que ('Xfl'Citas.~e c poder de pres!dir, n~ ~es 11? c;tm~o pollbco dê.ste Pais. 1!: a Nós, que não estamos interessados projetos de re.z;olução? Nunca, com 
ausência - cl'cio ·que sempre comum mpu.encm drr~ta do P_resldente -dfi: Re. na crlação, desenvolvimento e a pro- 0 vot-o da Oposição, verdach:'u·nmentc 
e comtante - do vice-Presidenie ct::t publ1ca. no VIce-Presidente, Pres1den- fundamento de conflitos, porque éste oposicionista, nunca, jamais, rm ne .• 
Repúbllc.<~. Cnoll·se, então, n furura ltefe~ P?ten~ial. }Tão é I_lem mesmo a País precisa de paz, de ordem con'3ti- nhum tempo. <Muito bemt Muito 
Uo- or$idente pro tem pore. E aq:ti 11'1 Iu_encJa d1reua do PreSidente daRe· tucicnal para desenvolver-se, não sa- bem, Parmas). 
está: loúbllca em c~usa; própria. ~ aquêle bemos por que êsse conflito surg'iU. o 

"II'càos o3 outros podêl'es do Vt- ')ue vai const~tUCI{}nnlmente suceder: Presidente do senado é governista. O SR. PRESIDENTE; 
ce-:rres1dente. no exercício da I lhe. quem esta articulando, quem va1 Governista é o Vice~ Presidente daRe~ ·<',J..~Wo Yontana) 
P:€fklência da Repúblicn,' deuen- ~rt!cuhlr, quem vai decidir politica .. ·'Públlca. . 
dem do Reg·imento Interno dêst.e 

1
mente, quel1} vai exigit definições, I O Presidente .Ao Senado foi eleito em I Tem a palavra o Sr. Senado.r Cnt-

ou ~.e sua próp1'ia ln!ciativa .. T.ni~ 1,..,1 1"m v:al cn.ar a sua própria máqui· votação recorôt pelos seus pares e, ltete Pmheiro. (Pausa). 
c'al-~,nMte. ·foram consid€tàve1~ I na. E aal va1 passar a. exe1·cer 1111 PO··IoràticamentL. pela unânim!dade da Não esté presente 
mr>nf,.,. m<~;·'" amplo~ do aue hoi~. der tremendo Que alguns Senadores, -~Bancada governista, que, jungida à · 

o S~nndn Plcrrerá o,- dPm:tis principalmente ~a Comls~Uo de Rela- politica governamental, não teria HS~ _ Tem a palavra o nobre Sf:na-dor 
ll:l~~bros da Mesa, assim como! ções Exteriotes do Senado dos .Est-a- s;m procedido, ou 1elo menos algumas 1 Oscar PaBsos. 
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'Btneficiários dela aqui estão, neste I Petrônio PorteJa E', o seguinte o Sltbstituílvo admhüstraçâo' do referido Fuudo, ;n .. 
pleti,ário, eminentes colegaS nossos que',, rejeitado; • clusive as da fiscalização de que tq-
ao seu tempo, trilharam caminlws que Pessoa de Queiroz' EMENDA N'? 

1 
_ CF ta o ~ 2? e as de reaparelbamen~o d_o 

QS !i<)\'ernos de então considl;raram / Arnop de ).1elo órgâo adminis.tradot nos Têr~nos d'iJ 
ilegais e subversivos. (Substitutiva) arL. 89, item V, da~ mesma lei. ath 

N;+ outra casa do P<n·1a.nento estão · José Leite o limite de 1% (um por cento 1. 'lGbrlõ 
nustxes repre5enta.nte.s do povo que, Aloysio de carvalho _Dê-se f\U. ptojt;'lo a s~gui.n~e reda- a arrecadaçâo,·vedada a admi.::s:lo de 
ain(La há poucos anos, em Jr..rnea- çao: !pessortl, a.qualquer título, â :.:on~a dh 
canga e Aragarças desejavam c;ons- Antônio Balbino Altera, as reda~óes dos artigos f)7 .da 

1 
;mas dotaÇões". 

trU~·~. a seu ·modo, a vida bras!leiJ'a, J..Iilton Campos Lei no:.> 3.8G7, de 2ü de agCslu d~) Art. 5Q Esta Lei entra em vigur na 
Os 1-·encidos de ontem ~âo os -ven- 1960, c 34, da Lei nll 4. 863, de 2~ ; data de sua publicação, revo:_;att~ls aA 

cedohs dt~ hoje. Antônio Carlos de 11:D':cn~bro àe 1S65, e dâ outras I disposições em contrário. : 
A roda -vida énh·etant.o, nào parou ~ ... ~ provtdencws. 0 SR. PRESJDE.STf~: I 

e prt:se11tes poderão repetir-se. g ... ~S "' · na a ... cre a. I (Nogueira da Gam(Z) 1 
nem. parará e as situações passadas O sn.. 1RI'-s1DE:STE: I o con .,.e,.-0 N"cio 1 ,, ~ · 

A fntransigêncla. dos que supõem que s u-:otfJ_UClta da ?.~u~al ;: ] 9t Sr. Jo Art. 1(' o art. 67 d.J Le1 n" '3.807 I Vota-se agora o projeto qtcan·,(], « 
a verdade é privilégio seu t.ransforma ccte fr10 tJl pzcc e er h e. ~tra e de 26 de &go .... to de 1!!50, pa~sa .i u' · P>eliminar. I 
a viela nttCÍQUal ~m cousn insuportá- requet· men ° qnc- se fl.C a s bre a I gorar com 11 segumte l'edaç5.o. 1 Em votação. \ 

~.ci'ith. razóes nem admite saiUcões di· ":.o\J•t. 67 Os _va.lõres_ das a:posen'a- vam o prOJeto quanto a prel•H(ma,rl 
vel. I>m-qttl:' não to! era. o diálogo, não me-sa. 1

1 Os Senhores Senadol'<·s qiJe 3D, o-1 

;·e-retit.es das .sua.". · E' lido o iji'[JUtnlc I donas e pensoes serao reaJt'Stl-!àos que1ram petmauecer senta=.:os. ( u:u-l 
E' -.a lei do m~âa forte, que impõe, REQUERIMENTO an~~lmente, com a .. ap,J,:ca{.'âo do,s ~or- sa.) . . . . , 

&Héncío aos momentSneo.mmte fracos,\ retJ:o:_ de, dcsvalouzaçao da f!lncaa P I O prVJCto fol reJeltado. ~t:là ~v-~ 
únicà solução que os prepotentes en~ N? 299t de 1967 elcvaçao ao custo de VJda, de acmdo : qulvado c feita a comunwur;ii J a câ-
eontr~ para co.nst-l·Uír a ~·.ua. paz e a \ • com os, mdi~e~ ofJcmrs foznec dus pelo I mata dos Deim~o.ctos. 

:;un ka.nqu:li~ade. . ~R~.f~~~~~~ tlt:~~~'seJ~~ ~~n~~ta.d~~ co:,~~~~~~a~a(~~c~1 :.:_e ~~~~~~~~~-~~e~1 ~_/ Ê o seguinte projeto reJdta;lo 
ç> Sr. IYiar:o M?rtms- ~· Exf.l per- !as seguint.es informações ao :,. .. nnls é- ftcio reajustado pode:·a l'Csult~!' su- i PROJETO DE LEI DA CAM.AF...'\ 

tJradan - Quando v. E."{ry invoca a lYtawr salano-mmuno v1gen:e no Fni.:; , • 
mtte ·um a.part-e! (Assentr.mento do ~rio da Agricutlura: per~or a _3,? <t~ê? e I~e!:ll vézc~ o i N'? 247 DE 1965 

lei dQ mais forte p:1Ja ju.stifknr a ti- 1 - Quais os t;·a. balhos ef~tivados na. data do reajustamento (H\ a 'i (se- l t_N9 1.00!?-C-63, na. Casa de or/~em) 
tudes~ do Govêrno, cu diria: n, lei dGS no Estado do Para. pela EqUlpe Re- te) vêzes ê.~se sn.lb.rio-mhümo pa:ra os : _ • . 
mais ~nedrosos. pmquc 0~que C'stá im- 1giQnal C~mtra a Aftosa, da Campa- seguradQs autorizados pbr 1-.:~1 a cOn- /Alt~.ra ~~ redaç~o do art.: 67 da Let 
pedindo a pacificaçãb d.a f~ .. mília bra-~nha NaciOnal Contra a Aftosa? . tribuir sôbre ate 10 (dez/ yêz:!s 0 , H. ~.Bu7. ~d~ 26 de ago~ft?. d~--.1~60 

maior <::alário-P"tinimo'' · (I.er Orgrmwa da Pret:zdencw Sc,-
si!eír~ é o mêdo, por parte dn Govêr· 2 - Quais os objetivo-s flxado's para Art.. " 21 os · benefic•'os cio li, e dá outms providêncius. 
no O\\ de alguém do Govêrno, que, 1967 ? • :·ea.jusi.a:Ios I 
tendo1 nf.uado criminosamente durante I · após~ vigéncia da Lei n<? 3.801, de 2G O CongTesso Nacional decreta: 
0 periodo çli.scricionário. e sentindo .. 3 :-- Qual o re~i~e de tmb~lho dos de agosto rle 1960, e cujos va'!.ôrcs te- 1 
que a~ opinião pú:blic.a não está ao la· teCt:lcos respons~-ve1s pel?s d1fercntes nham ficado 'contidos no teto de 21 Art. 1" O~art. 67 da Lei n<? 3.~07, 
do dêles. receiam que amanhã 0 povo Setores das EqUJpes RegioJ1als? (dois) sálários-rninimos, serão Tevls- I de 26 de agosto ~e 1960, PU:'>.su a vi~ 
faça (lesaparecer p~Jo V'Oto, pelos co- Justijicac.áo tos, a fim de que voltem a ter a me:;- :gomr ,com a segumte redaçao: 

ma relação que pt>ssu:am com 0 salá- l 'Art. 61. Sempr~ que forem 
:mício~ e pelos pronunciam-entos de- d d rio-mínimo vigente a· e'po··a ·'" su" I ele_va_ do.s os ruvets de s~üário· moc:râticos, a me-mória dessa ge11 te que Tôdas as informações e a OJ co- ..., ....... .., d , 

· nhecidos levam a admitir ~er ·a aftosa conce-ssão, respeitado o limi::e mJ.x.m:J i' mmun.o, proce er-se-.\ a~ reajus-
a.i se encontra. 0 que est-á domman- um dos maiores problemas samtálios de 3,5 (tres e. meia) .,·ézes o maior tamento das aposentado-na::;, JWn-
flo o IBra.síl é menos a \-iolência do a resolver na. pecuária do Estado do salário-minlmo do Pnis / sões, auxilio-doença e auxilia-re-
que 01 médo, que, no fundo, -é 0 ge- Pará, E' imperioso conhecer a orien- Art. 39 Os novos vaÍôr~s dos bene.. · clus?.o, na mesma proporçfio es-
rador 1da!s: grandes viÔiências. tação traçada., em especial para aquê- ficios reajustadas. serão . rle~-jdos a tabelecida para o nôvo nivel dé 

o SR. OSOAR PASSOS ....._ Eu alio le Estado, de onde nos chegam. rei- partir da vigência desta Lel, não ten- sa1~rio--minimo regional em re-
os doiS conceitos. Realm~nte-, são os tera.dos apelos de apoio ao des.-:nvol- do os benefícios direito ao recP.))Üne!1- l:rt;ao ao .anterior. 
fortes /·que querem impm· peta violên- vimento positivo dos trabalh03 da to de quaisquer importâncias a:rasa- _ :Pa.r{tgrafo único. Os índü.:es 
~ja _, e t:la já se verificou. e pode campanha na região que represen- das. para o primeiro reajustamento a 
verific~r-se a qualquer momento - ü tamos. Art. 49 O art. 34 da Lef n~ 4..863, I ser efetuado em decop-ênoia da. 
silénc1·".·· ,"OS '""ais fracos. d~ 29 de novembro de 1965, oassa a { preseiJ.tC lei serão apurados con-

1967• _ Catctte p,.,,1,eiro. VJ~orar com a segmn e redação: .SJ eran o-se.~ re a~ao ex~~ente ...- " ... Sala das Sessões. em 25 de abril de · t I ·ct d I -
:Mas :V. Ex~ tem tôda. rar.ão: o que Art. 34 Para atender aos encargo::; entre o salarzo-mímmo re~1onal 

imper3.1- realmente. é o médo dos que o SR. PRJ>;SIDEX'fE: desta Lei, no tocante aos Ins•,nut.os de vigente à época da concessão do 
e.'>tão rto Poder, de que a situação Aposet~tadnriá~ e Pensões, ao Sen<ço / beneficio e o atualmente em vi-
paBsadq, volte o. il}-'l.pe!·a..r no Brasil. (Nogueira. da Gama) - O requeri- de Alunentaçao da Previdênclit So- ! gor." . 

<Lttudo) ! menta lido vai à publicação e, em cisl e ao Serviço Médico D~miciJiar 
11 

_ • ~ 
seguida, serã despachado pela presi~ de Urgência aos reajuatamentos }Jf.\.- Art: 2. Sao fu;:ada.s em Cr$ 1 (um 

Não ]lodemos trilh:i.r êste· caminho; dência. r~ódicos dos' valôres das apo;;entado- 1cruzc1r?) a~~ taxas a. que <Se refercll\ 
não poilemos ac~itar esta wlbção. A r1as e pensões, e a t.ítulD de t~obertu- .

1

a_ s letras a e b do Item. 4 lquatrn,\ 
vida nacional há de ser feita c cons- O SR: PRESIDENTE: ra da contribuição da União, nos U!r~ do art. 4~ do Decreto-Lei nq 651, de 
tmiàu ~om os sacrlficios de todos os (Nogueira da Gama) - .E.stil. esgo- mos do art. 69, letra. d, -1a Le! n'~ 26 de agõsto de ~938. . 
brasilfitos. trntados com brandura, tada 0 período destinado ao Expc- 3.807, de 26 de agôsto de lS60, flC:\ Art. 3\1 Esta let entra ern VlgOl' na. 
coouo h1mãos, todos iguais. diente. Passa-se à criada a taxa de 5% (cinco por c.:n .. 

1
a.ata_ de sun publicação. ' 

E' pr~ciso dar sequência prática às to) sõbre o preço de custo, "~~x-.t·etiua- Art .. 49 .~cvogam-se. a:s disposiç(íes 
deçJa.raÇões reiteradas do Sr. Presi- ORDE.l\1 DO DIA ria.", dos ~erivados de petróleo, a se~ I em contmno. 
dente d~ República. quê nã.o pode fi~ Discussão preliminar (art. 265 gmr relaciOnados, quando entregues O SR. PRESIDEN'fE (Noqueira fla 
car na. ~ntenGão, soh pena de desmo- do Regimento Jntemo), quanto â ao consumo. e roediant.e a temptT<t- Gama) . · 
ralizar ~ bandeira de pacificaç-ão, que constitucionalidade d-o Projeto de tura-padrão de Vinte grnuL: cent!gra- i 
ê!e exppntâneamente empenhou. E' Lei da Câmara n? 247, de 1965 dos: . I Item 2: 
:preciso transformar em realidade est.a (n° LOO!l-C-63, na Casa de 01i-\ a) gasolina a., D~scussão, em tumo tínko, do 
a~piraçãb má:dnHl. dO povo brasileiro, gem) que altera a redação do art. b? gasolina b, l Pro]elo ãe Lei da Câmara n? 155, 
po:·que M assim s-eremos uma- fami- 67 da Let n" 3.807, de 26 de agês~ I c querosene, de 1966 (n(J 3.G56-B~66, nu Casa 
lia. amando-no,s uns aos outros. res~ to de 1960 (Lez Orgânica da Pre- d) óleo dissel. de Origem), que concede Mscmt-
peitando os mais •·elhos, 01ientandh VldBncza Social\, tendo Parecer e) óleo combu:stfvel, e I to de 50% (cinquent·a por cento) 
os maís:jovens, ürarnJo dÇ> ent.recl1o- sob no 160, de lOú'i, dn Comissão I /) gás Uquefelto àe petJ'OJeo. 1 nus tarija.s das co1npanhias de 
que de idéias e opinióes o melhor, O de Constiluiqâo e Ju.sttça, pela § lo :;u·am ~boll~a.s_ a~ t&X9.>; d':! l 1elecomunícações . e mdioteLecCJ-
mais ap~oveitável e o mais úW a to~ mconsttfucwrJalidflde: que tratam a fHt. 4·, mcJso 4, letras I rnunicações, que operam, em. "ler· 
dos, trabalhando de n~~os. d,ada~, om- Ao p1·ojeto, a Comh;rs:i.o de Fimm- ~~e eag~st~od~~~~~t-o;!~i a~~ 61fl~,d~eD;: i rttário brasileiro, nas transmis-
~~~ a o~nhro. , se..>n dlsc!'H11:n.~çao de ças ?f':receu sub.st.itutiy~ integral.. A /ereto-lei n? 3. 832: de lB d.c nc:vE>mbro \ sõe~ esportfvas .realizadas por 
co1 da. pele ou de cór polth~a, pela , Comlssao de Const.it.UlÇao e Just.lça I de 1941. . . . emu:soras de rádio e telet~isão no 
'P!OsperH~.ad.e e pela grandeza. d~~te I considerou lnconstitncional o Proj,~to § 2~ Caberá ao Ministério do Tra-j Pais ou no Exterior, tendo Pa-
l?.l·ga~t.e. peitado em berco esplendi·.JO. e 0 subst.itm.jvo. balho c Previdência Social por in~ _ recere.~. sob os ns. 192, 193 e 194, 
Uvlmto 1J'ern! Muito bC"m! Palmas.) · éd' . ' . · er de 1967, !las Comissões de 'J'rans-

. Em discussão o Pro)eto e o Sub;;ti- m 1.0 _do. Depa~tamentQ Nacron!!l de [ portes; 1\" pronunciamento _ 
<.'OMPA\:i\~ECEM M. r~ 0_... SENHO- 1 tut.lvo quanto à constitucionalidade. JP;ev~den~t ~fctal1e dcom n. pat'tic~pQ- solicitando audiêrzcia do conse-

1 . ' I .., ~ n. ._ ~ <Pausa.> I ç o a re e sca tza ora dos Instnu- J lho Nacional de Tclecomunica-
1 .-ES SEhAbúRESo 1 . _ · _ . tos de Previd€ncia social, fis~'al"zar a: 

Ada.lbe,nto Sem~ voc~aç.ao o u s -~ ·U 1vo, que cem arreca ação dit taxa criada neste ar- I á.. . . .. I Em ' S b t \ \ ' i d ções; 21' pronunciamento - CO/I."' 

• ' 1_ > · prefefência. .sóbre o Projeto, quan~o tigo, confor111e as lnStruções que fo- tr no, de Fmanças, contrano. 
Alvaro l_~1alrl. a essa prehmmar. rem expedidas pelo Minbtro de E.sta-! Em discussão 0 'Projeto. (PctU~a.) 

, do j N' I :M!lton ;Trindade Os. Senhores Senadores que apro- 1 · ~~ . . . , . , ao la vendo _quem peva a pala-

catt
"te.' p,.

111
,.,.,.

0 
· vam o substitutivo, com parecer cc11- d § 3· O Olçameu~o _Pl_optlo do .Fun~ ua, encerro_ a d1scussão, 

"' t.rário, queiram conservar-se lietJtados. o Comum da Pl evidencia soc1ai, a / Em votaçao. 
Lobão Ja Silveira. (Pausa.) que se refere o tu:t. 164 da Lsl ·nç j Os Srs. Senadores QUe o apro,•am 

Sebast.Hlo Archer 
i 

o substit.u!ivo !üi r.ejeHndo. 
3.807. de 26 de agosto de 1!.190, com- 1quelrnm permanecer sentados. (Pnu-

1 prc~nder~~ as .rlespesl'\s refr;:rent.r.s à ~sa.) 

---

• 

.. 

{ 
' ' 
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O SR. PRESlD1~~1.'E: l Crit~cas. e. indusive, o parecer (J:.tá Os Srs. Senadores que aprov~m tf 
<Nogueira da Gamcn _ Em con~ aS$Ulado por ai?H?s sena.dor~s Ql!e requerimento, qu~ira 1n p-ermaluJce1. 

..A • t'. . d 0 d lntegram a Ccmtssao de ConstHU<cao sentados <Pausa) 
l sequencza, a ma ena. HH a r em e Juslictl. c·om a cl:iusula. "'alv ! Está . . d . 

2 o seguinte o projeto re}:!i- · do I:lia, para retornr>.r no· dia 21 do · .. · ..:. 0 t < aptov~ A o .. 

O projeto foi rejeitado. Ser\ ar- 1 
quivado e feita a devida (;otn·u \iCa· , 
çãp à Cã.mara dos Deputa-dos. 

ta do. ~ corrente emendas · . ! Em consequencw. n maté. ia st!rfi. 
· · sucede, po1·ém que alguns desses ee- , remetida à audiênci::t da cmnissão do 

PROJETO DE LEI DA CAMARA , O SR. PR.ES.IDE;{TE - (.l\lol}u6.ra na.dores nao· se ~ncontram no .Jlená~: .'\grü:ulturã, nos tênnos do r:-qn~.rl-
N{' 155, DE 1966 da Gama.> - rio, no mamemo. e como a f.ase tie ~ n1ento. 

(N. (1- 3.658-B·66, na Casa de origem)!, Item 4: apresentação de Emendas é a. ::orres- \ O SR. PllESlDEXTE·. 
:POnctente ao período que antecf:'de o 

Ct;ncede desconto de 50% (cinqiien-\ Discussão, em primeiro turno, encerramento da discussão encami- (Nogueira da Gama l _ p5 tá cc;,g_·a~ 
ta po1' cento) nas tari/a.s das com-~ do Projeto de Lei do senado n" '1, nharei à. Mesa requerimentO no s~n- tnda. a mai:éria cnnstante da or&~rn 
panltias de telecomunicações e ra- de 1967, de autoria do Sr. Sena- tldo de que a díscus~ão seja adi:1da d.o Dia. 
diotelecomunicações que operam. em. dor Cattete Pinheiro, que regula para o próximo dia 3 de ma!{). H fi, ainda, orador inscrito. 
territôrio brasileiro, nas transmis- a execução do art. lU, § 29, da 0 SR. PUESIDEN'f't: ] Tem a palavra o nobre senador At .. 
sões esportivas realizadns por emis-l constituição Federal, tendo pilre- : tilio Fontana. fPausaJ. 

1 soras de rádio e televisão no Pms, cer favorável, sob o 11\l 236, de (Nogueira da Gama) - A ~'l~sa: 11ão está presente. 
ou no Exterior. . \ 1967, da Comissão de Constitui- aguarda o requerimento no nobre Se- Não há mais oradores iuscrilo~;. 

ção e Justiça, com as emendas nador Antônio Balbmo. {Pausa). \Panfal . 
. o Cohgresso Nacional decreta: 1 que oferece, ns. 1-CCJ a 3-CCJ, v~:u ser hdo o requerimenb PU Via- r Nao havendo quem peça a pala..!l~a. 

' 
Art .. to As transmissões de cm·ater I, Sõb.re a Mesa há requerlmento o e Bdoalbà'''~·esa pelo Sr. Senador Antómo ,· v"oa','a aencerrar a s-;:ssão, designando 

I 
... de amanhã a seguinte esportivo, levadas a efeltU no Pa1s autona do Sr. senador Cattete Pi-

•-·- ou no Exterior por emissoras nac10-l nheiro e que va} ser !ido pelo Senhor E' lldo o seguinte: O!tDEM no DIA 
-ç_ais de rádio e televisão, sofrerão um, 1o SectetálHl. REQUERIMENTO Sessão Ordinária de 25 de abril 
liesconto de 50% lcmquenta po. r cen-/1 ·Da 
to) nas tarifas apresentadas pelas E' lido o seguinte: NC? 302, de 1 ~67 de 1g87 

Companhias de telecomunicações e 1 
:radiotelecomunicações que operam no REQUERlMENTO Nos têrmos dos arts. 212, letra l e· o:scussã'o em turno único, do Pro .. 
território brasileiro, respeitada a le-) 274, ~etra b, do Regime~to Ir:tern::>, jeto de Lei da Câmara n·:l·U3l'·.1 293, 
gislacão e os acôrdos internacionais 1 N'! 301, da 1967 requeuo adian~ento da d1scussao do 

1 
de 1965 n(úmero 1.2471B-t!'3 na CHSa. 

sôbr~ o ()assunto. . . ; Nos têl'mos dos arts. 212, letra l e Projeto de L~l do Se~do n9 7, de; de origem), que altera a • e. número 
A1t; 2. Esta lei entia em v1gor na, 274, letra b, do Regim:;nto Interno, 1967 para o dm 3 de maio. 13.917, de 14 de julho de 1961, que 

,data de sua publicação. . . _ i requeiro adiamento da votação do Sala das Sessões. em 25 de ab:·!l de ' reorganizou o Ministério das Relações 
Art. i"l9, ~evogam-se as dtsposlçoes 1 Projeto de Lei do .Senado n!J 7, de 1967. - Autôn•o Balbino, Exteriores, tendo .Pareceres, sob nu .. 

em contral'lO. r 1967 • fl'm de ser re,·ta na sessão de o I I meros 188, 189, 190 e 191, i e 19'37 dl'\S 
1 SR. PRES DE~TE: Comissôes - de Relações Exterlo1·es, 

O SR. PRESIDENTE (NOgueira da 1 3 de maio de 1967 · (Nogueira da Gama) _ São dois. I:worável, com o substltu~l\•' •l\le 
Ga.ma) ; Sa!a das Sessões em 25 de abril portanto. os requerimentos enviadas à, o_terece; - ~e- _9onstituição, e J'C.s• 

Item 3: • de 1967. - Cattet.e Pinheiro. Mesa: o do nobre Senador cat~ete 1 uça, yei~ reJe1çao do pro.-e.c.. e _do 
Discu.ssáo, em. primeiro turno, 1 0 SR. PRESllJE;NT--:: Pinheiro, de adiamento da. votação, e subst~tutlvo da Comiss~o ;ie_ Relaço~s 

do PrOJeto ae Let do senado nQ 3, o do nobre senador Antônio Balbino, E::-teriOres;.-:- A de servrço. Púcnco C1 ... 
de 1967, que modifica a redação <Nogueira da Gama) - O requeri- de adiamento da discussão do m~smo Vll, pela reJmçao; - de Fma!lçcts, pe 1o 
do art. 86, da Lei n~ 4.215, de mento que acaba de ser lido pede o projeto. arquivamento. 
1963, que dispõe sôbre o exerci- adiamento da votação do projeto para 
cio da advocacia pelos servidores a aessão de 3 de maio. 
aposentados ou em disponibilida- 1;m conseqüência pode ser feita a 
de, tenda Parecer contrária, sao discussão da matér.ia. pois é requeri~ 
n9 156, de 1967, da Comissão de da, apenas, 0 adiamento da votação 
Constituiçáo e Justiça. -do projeto. 

.Rã. req~erimento de adiamento,. que o SR. ANTbNIO BALBINO. 
vai ser h do pelo Sr. 19 Secretário. 

. $r. Pre.sidente, pela ordem. 
:t liào e aprovado o segutnte:. 

REQUERIMENTO (Nogueira da Gama) - Tem a pa-I 
Q Slt. PltESIDENTE: 

N? 300, de 1967 lavra o Sr. Senador Antônio Balbino. 

Nos têrmos dos arts. 212, letra Z e Q Slt. ANTôNIO BALBIN :>: 
274 letra. b, do Regimento Interno, 
regUeira adiamento da discussão do 
Projeto de' Lei do Sena.do n9 3, de 
1967, que dispõe sôbre o exercicio da 
advocacia pelos servidores- aposenta· 
dos ou em disponibilidaM, a fim de 
ser feita na sessão de quinta~feira, 
27, próxima. · 

Sala. das Sessões, 25 Qe ab~til de 
1967. - Aluizio de Ca1'1!alho. 

(Pela ordem - sem revisélo do ora­
dor) - Sr. Presidente, vou encami­
nhar à Mesa um requerimento de 
adiamento também da discussão da. 
matéria. 
Ttata-se de um assunto muito com· 
plexo, amplamente debatido na Co­
missão de constituição e Justiça, ten~ 
do, no ensejo, vários integrantes da­
quela Comis.são oferecid.o observações 

2 
E' eviden~e que .o s~g~ào requ~ri- Discussã-o, etn turno útlico, do f'I"o ... 

m~nto pr~JUdlC:: o pnme~~o, PV!'que jeto de Lei da Câmara número 37, d& 
a.di~da ~ d1scussao, c;onsequentemente, 1967, originário da Câmara dos Depu .. 
esta adtada a votaçao. I tados (n9 3.553-B-66 na casa de ori .. 

_A Presidênc_{a. submeterá ~ del!ber~- gem), q}le estende' à coma1ca de 
çao do Plenano o~ ~·eq1:1en~enco ao ouarujá, Estado de São Pau~~. a Ju~ 
nobre Senador Antonio Balbmo. risdição {la Junta de Conciliação e 

Em votação 0 requerimento. Julgamenfo de Santos, tendo paret.r:r 
favorável, sob nQ 214 de 1JH7, da Co­
missão: - de Legislação Soda·. Os Senhol'e,s Senadores que o apro­

vatn, queiram permanece1· sentados. 
(Pausa). 

O requerimento está aprovado e, 
assim. adiada a discus.são e a vota­
ção do projeto para a se~ão do pró­
xilll.o dia 3 de maio, 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Passa à vo­
tação do Requerimento n9 295, lido 
:no expediente de hoje, de autoria do 
Sr. senador José Ermirio, no qual 
solicita audiência Cia comissão de 
Agricultura, sôbre o Projeto de Lei do 
5ellado n" 49, de 1965. 

3 
Discussão, em turno único,' do Re­

querimento n" 298, de 1967, do se~ 
nhor Senador Aarão steinhrücn qué 
solicita transcrição nos Anais do se .. 
nado do discurso proferido pelo PrO .. 
fessor Haroldo Valadão na hOn•ena .. 
gem que lhe foi prestada •:mteffi pelos 
j_urjstas brasileiros. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Nogueíra da Gama} - EstA en ... 

cerrada a sessão. 
{Levanta-se a sessão às .!.6 hora. 

e 30 minu.tos). 
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MESA 

residente - MouJa Andt'ade -~ 39 .Se~retárlo - Edmundo Levl -
tEN A ;__ SPJ . (MDB - AMl 
, . . 49 Sec1·etário - Cattete ?inhe!lo -

VIce:f'residente - Nüg1Jem1 da i.ARENA _ PA> 
na - :<MDB - MO) [ 19 Suplente - Att.ttio Fnntana 
' Vice-<Presidente - Gl.lb,~rto IV:: a-· i ARENA - SÇ) 
10 - (ARENA - GB) 2CJ Suplente - Ouido' Mondin 

' Secrettu·to - Dinart.e Mariz 
ENA ~ RNJ 
' Secre,tário - Victorino Freire 
tENA ~MA-) 

(ARENA- RS) 
39 Suplente - Sebastião Archer 

lMDB- MA) 
49 Suplente - Raul Giubertl -

;.ARENA_,... E~J 

Liderança 
DO GOVeRNO 

Lider - Danlel Krieger - <AR~ A- R.S) 

DA ARENA DO M D ll · 
.fder ~ Filhlto Müller 

Vlce-L'Ideres: 

(M'J') Lfder - Aurélio Vianna - '(OB) 

Usvn Gonçalves - <CE> 
nt.õt1io •Carlos -· (8C) · 
UJ Palmeira - <PB) 
lanorl Vilaça - (RN) 
asconce:tlos Tôrres - (RJ) 

Vice~ Lideres: 

Bezerra Neto - (MT) 

Adalberto Seima - <ACRb..-, 

Ltno de Matos - (SP) 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
<7 mf:mbros) 

COMPOSIÇAO 

Pre.sidentf': José Erffiírio 
Vice-Presicto;te: Júllo Leite 

ARENA 
TITULARES 

Jnsé Feliciano 
Ney Brftga 
João Cfeophas 
TeotõniU Vilela 
Júllo L~ite 

Jose Ermir!o 
Mários NiarLins 

SUPLENTES 

Attilio Fontana 
Leandro Maciel 
Benedtcto Valladttres 
Adolpho Franco 
Sigefredo Pacheco 

MDB 
AUrélio Vianna 
ped.ro Ludovico 

Secretúrlio: J. Ney Passes IW.ntas. 
Hcuniõd;· Quartas-frira<; à.s lB ~oras. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
UI .Y.!tnl.bl'OS) 

CQ,\JPUSJÇAO 

Presidente: Ml'lton Campos 
Vlce-Presi{.leme: AntôniO _Carlos 

ARENA 
TITUI.AREli 

Milton Cmnpos 
Antomo 'Carlos 
Aloy.:ho 4e carvalllr 
Eurico Rezende 
Wlt~on Gon..,·alves 
Petrõnw : Portela 
Carlos LlndenberP 
RUI Palnleira 

Antónío ,Balbino 
Bezena Seto 
Ju~apbat, Marinho 

retana: :.Maria Helena 
Reumões: quartal_-·feila:; 

SUPLENTES 

vasconc~:ws Tórres 
DUlüel Kriegel" 
Btncdlcto Vallaàare:.; 
AlVaro Maia 
Lobào da Silveira 
Jose Feticiano 
Menezes Pimentel 
Leandro· Maciel 

MDB 

Aarão Steil""lbruch 
aurélio Vianna 
J..1ãrio Martins 

Bueno Brandão .. ,.. Of. Legislat.ivo - ~e. 
as ·b noras, 

COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 
<7 Memoros> 

CO.\lPOSlÇ!IO 
Pl·esidente: João Abrab.ão 

Vice· Presidente: Eurico Rezende 

' ARENA 
TriULARES 

Jose Felrciano 
Loba.u da Silveira. 
Petrõnio Portela 
Euneo R~zende 
.'Htllio Foqwna 

João j'\brnhão 
A urél!O Vlànna 
Secretário Alexandre. Mello. 
Reunme~. :rêrçBs-feiraR ào:.: 16 

6UPLENTY.3 

Benedicto Vallada.rea 
Adolpho Fra:pco 
Amon de Meio 
JOSé Leite 
Mello Braga 

MDB 
·<\dalberto Sena 
Lino de Mattoa 

!lOHI.S, 

COMISSÃO DE" ECONOMIA 
(Q Membros) 

OOMPO!HÇAO 

presidente: CRrvalho Pinto 

Vice-Presidente: Márto Martins 

AliE!; A 
TITULARES 

Ca.rvalho Pinl..o 
Carlos Lindenberg 
Julio Leite 
Teotônio vuel a 
Domicio Gondhn 
Leandro Maciel 

Mário Martins 
Pedro Ludovico 
Líno de Mattos 

MDB 

sUPL!"l'fMtl 

José Leite 
João Cleofas 
Duarte Filho 
S1gerredo Pacheco 
Filinto Müller 
Paulo Torres 

J o5é Ermirio 
Josaphat ~l!>k>ho 

João Abro!Niõ 

Sflcrú:>-·''1: Cláudio Ca.Tlos Rodrigues (losta 

Reuniõ-=s: Quintas~f-eiras, às i.5,30 horas. 

tOMJSSÃO DE EDUCAÇÃO E OUL TUiilA 
<'l M&mbrosJ 

• COMPOS!QAO 

Presidente: Menezes Pimentel 
Vice-Presidente: Alvaro Maia 

IUtENA 
'l'ITULARES 

Menez.es Punentel. 
Mem de Sa 
A}varo Maia 
Duarte Filho 
Aloysio de Carvalho 

Adalberto Sena 
Lino de Mattos 

MDB 

SUPLENTES 

Benedicto Va.Uadarel 
Antônio Carlos 
Sigefredo Pacheco 
Teotonio Villela 
Petronio Portela 

Antônio Balbfno·. 
Josaphat Ma\"inl.o"' 

S~retârio: CJauuio Carlos RQdrigues Ooota 
Reuniões: Quart<U;-1"eiras, às J.5h 30m. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
(l-5 .Membros{ 

CQ~IPOBIÇAO 

Presidente: A.rgemiro Figuetredo 

Vice-Presidente: Paulo Sarasate 

ARENA 
:TITULARES 

J{}âo Cieofe.s 
Mem de Sá 
Jose Leite 
Leandro Maciel 
Manoel VtHaça 
ClOd.omir Milet 
Adolpho .Franco 
Sigefredo Pacheco 
&iuto sarasate 
Carvalho Pinto­
Fernando Corrêa 

Argemiro Figueireda 
Bezerra Neto 
Osta.T· Passos 
Arthur Virgílio 

MDB 

áecretârio: Hugo Rodrigues Figouetredo, 
Beul!iões: Quartas-feiras, às tOh. 

SUPLENTES 

Antônio Carlos 
José Guiomard 
DameJ Kt·ieger 
Pet-rônio Portela 
Atr.Uió Fontana. 
Júlio wefte 
.Mello Braga 
Carlos Lindemberg 
Celso Ramos 
Teot..Qplo Vilela 
Rui Palmeira 

Josaphat Marinho 
José Ermil'io 
!Jno de Mattos 
Pessoa de Queiroz 

COMISSÃO DE INDúSTRIA E COMii:ROIO 
(7 MBMBllOSl 

COMPOSIÇAO 
• Pl"esldente; Ney Braga 

Viee .. Plesldent.E·; Antônio Balbtno 

AliENA 
'l"'TULAR.ltS 

Ney ·Braga 
Attilio Fontana 
Adolpbo Franco 
Domicto Gondim 
João Cleophas 

MD~ 

Su:t'LE"NnB 

Júlio Leite 
Joaé Cândido 
Rui Palmeira 
Arnon de Melo 
Leandro Maciel 

Antônio Ba.Ib1no Pessoa de Quetroz 
José El"'lllirio Pedro Ludovtco 

Secretária· Maria líi>lena ~ueno Brandão - Of. Leg. PL-8. 
Reuniões: Quintas-feiras, àfl 16 horas. 

I 

'" -1~ 

..... 
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.COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

<9 MLMGROS) 

COMl'OB.lÇI,O 

Pre.std>:)nte: I?ctrou:o .Porte;a. 

VLc~~Pr~si ... ~ente; Jo.>é CaruJid>J 

AH&NA 
'l!TfJl.àr.:S 

'PeiJ.·onto ''?c:·tcta 
Dvmício Grndi.ill 

. .,1\lvaro Ma!a 

St.iP....Eli't::.l 

Jas~ GUlotna-l'd 
Jvs.J Leite 

. .{ose Cânct~uo 
Mello Braga 
Júlio Leite 

AP..rão Ste~nbtuch 
. !Rui Ca..nu~·J.t·a 
Arthur V!rgllio 

secretê.rio: Cláud! 

Lo:Jao da. Sii ::eu· a 
7vlanoel Villa.ç.:t. 
Celso Ramo;; 
Durni~ Pilho 

Het-.;r:-a Nt:tto 
1\.I:\rto !\Iartlnc 
Atlalherto Seno. 

!. O. Leal Neto 

COM!SSAO DE MINAS E ENERC!.'\ 

(7 Mli.'MBROSl 

COlVU'QSlÇAO 
• 

/ Presidente: Josapbat Marinho 

Vico-Pretilc1Cllt~; Donúcio Gondlu 

.ê.I<Ji:NA 
-:r.rut.l\am 

'J)omicio Oondln 
.José Lejte 
Çõ;ll&O Ramoa 
i'nulo '!'ôrres 
<;arlos Lh1denl>et7o. 

Josaphat Mel"i.ttlio 
.Jwê Enn\río 

MDB 

Jo."h F~lie;aao 
l'vl•<>l1o Bru.g:a 
José Guwmnrd , 
Vasconce1\o.s Tt.n-~s 
RuJ. :Palmeira 

Anrâo 8teil).br:uch 
A:rgcmtro de F~g~Je:tNó'o 

secretário; Cláudio· I. C. Leal "N-t'tn 

ruun!õeo: Qual'tnu~!cü·as~ às qU1l1.ZC hol~J::í~ 

COMiS$.110 DE POLIGO~JO DAS SiiCA8 

• ·_t'i ~·u.~MBR.OS) 

CO~i"!QSlÇAO 

Pte~irtcnte:: Rui Ce.rnuiro 

Vice~.Presulcnte: ouarVJ ?tílho 

A~ENA 
Tri'UtAP.Ji;Q; 

Sul Patmen·a 
l-:tanOel V:Haçij 
Clodomir Milet 
Júllo Leite 
í>uarta FUhll 

a:tuf ca.rneiro 
Ai.u·éli() Vianna 

MDB 

f.rr;rt~a 

Menezes Plmeav..""l 
Jo;:;ê Leite 
Dcmlcio Gondin 
Lean-dro Ma.clel 
Petróufo Portela 

Pe;~.sou de Q:.J..:lrO'~ 
A;gemiro da F'íguJh.'~a 

Sear.e:tá"río: Cláudio I. o. Lea.l N~to 

Reun1ões: Qtunto.~f~:..t·a'3 h,.o; d~zessete horas:. 

COMISSÃO DE PROJETOS 00 EXECUTIVO 

~ },_IEldBROS) 

·co.,rPOSIÇAO 

Presidente: WU.soo Oonplrt-s 
Vice-PresJdent:..•: Carl-o.J Uml::::nb-crg 

'Al\EN ... 

Wilson Gon~alvea 
i'e.u!o Tôrres 
AntôniO OllriOS 
I)Jil'loo L!ndenberg 
ZIJ;émdeSà 
:lurteo Rezende. 

'. 
lilfmirl<> 

' j[~ Mattos 
06 phâ.!; M(trlnho · 

MDI!I 

SUPLFNTf"..S 

JosP Feuci-anc 
Dilniel K.rieger 
Adolpho Franco 
.Rui Palmeira 
Petronio Port~la 
Clodomir Mllet 

Antônio Bali:>i.nl) 
AuréUo Vianna 
Aarão Steinbt'UCh 

Seoretüio: A.fi'An!o Oav.alCADtt Mello Júntor 

f6o<lnlll.., Quarto.s-felma ~ U hOfaa 

'í 
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l 
l 
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COMISSÃO DI REDAÇÃO 

.(8 Mli:M.!lROSl 

OOMl'OlSIÇAO 

PresidentE": Jos;§ Pel1ciano 

Vice-I?rcsid~ut<tt 'tcot.õnio V;.!!el..l 

Tootenio Vl11e1u. 
Antõnto Cal'los 
José Felicjn.no 
Lobão da Silveil·a 

ArtE N A 
6.1JPLENXS3 

FeH.nto l\1ulle-r 
Mem de S.\ 
Joté Leite 
José GUiODJ.6-1"'d 

Bezerra N-eto 

M D ll 

Secretário: !11:.\l'io Net.zcn Duarte 
ReunlÕe~: Qulnta1:1-felr:.ts, à~t 16 hoYa..s 

COMiSSÃO DE RELAÇõES EXn:RlORES 

.. (ll JlJEMBROS) 

COMPOIS!ÇAO 

Presidente: &:ueCU.ct-o \':~.Had;~,l'l!"-3 

Vice-Pres!rieute: Pesaea do Qu.eln:oz 

:s::.ne<1icto Vallai;iar~s 

"&Ielmto Muller 
AtoyslQ de C:arvaJllO 
.Ant,1r::i-o Carlos 
Josõ'J Cândltl.O 
.Amon de Mei<J­
M.::m <1a Sa 
.Ru~ P~hne1ra 

~tesOtl. de ~uelror. 
Aa.rM Steh1bruch 
1-.!árl.-; .Ma;:!ins 

Ah.ENA 

MDB 

Alvaro Mala· 
.Fe:uo..nc!.oJ CorrEo. 
Celso Ramos 
Wilsud. GcnçoJv~ 
Jose GUiOOJ.al"d 
Jose Loiro 
C!odomir .t\-I.llet 
1\l.~nezee P'.1.meuta1 

.Pédr!l I..:tloãovioo 
A!l:"~!Jo Vl&nna 
Arg~mll:o !'~guoired.o 

Secr<>tàrio: J. B. Castejon Branco 

COMISSÃO DE SAúDiJ: 

.a; MEMBROS). 

OOMFOSIÇAO 

Pre~'dente: Siget·:-edo Pucbeca 

Vice-P!'esíctente: M~uce.t Vil!dç3 

ARENA, 
:.flT.Jt.ARl\5 5-:Ji'L"EH~ 

P1gefre~.·) Pacn~co 

Duarte Fllllo 
Femaudn cvnêa. 
Mano~! Villaça 

F-edro LudoYlco 

' Júli1l Leitt: 
01odomlr .Mílle1 
Ney .Brags. 
José Cândido 

Adalberto Sena 

S'3Cretário: Alexandre M~;:lUo 
Ret4'1íões: Terç:as-fcü·as. às 1-5 hn1·as. 

COMISSÃO uE SEGURANÇA NACIONAl. 

Paulo Tl)rtes 
Jooé Gulomard 
Sigefredo Pachec-o 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Má.rio Martins 

COMFOSlQilO 

Fr-3$ident&; I'swlo Túrres 
Vice-Presi~ente: Oscar Passos 

ARENA 
:iU"l;lL"EN""I:ES 

AtUUo p.,:mtana 
Adotph<J Franco 
Manoel \Tillaça. 

h-l<'llo Braga 
Júif.o Leite 

MDB 

.l\d9ib~rto 3ena 
Pedro Ludovico 

Secretária: Carmelita de Sou2a 

Reuniões: Qua.rtas-ft:ims, às 16 hotas 
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COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
COMPOS!ÇAO 

(7 membros) 
PrE:Eidente: Vasconcelos Torres 

Vice-pres'rlente: Amon d,e Melo 

Til'ULAlil::S 
VasCOncellos Torres 

, Carlos Undenberg 
ArnOn de Mello 

)aulo . Torres 
José· Gvlomard 

ARENA 

MDB 

':WPT)'N!i'S 
José Felic!ano 
Antonio Carlos 
Ma.noei Villaça 
Menezes Pimentel 
C-elso Ramos 

Art~ur Vire·ilio Llno de Mattos 
At::aTberto Sella Aarão Steít1bn1c~ 

cretatüo. J. N-ey Pas~os Dan~:,_o:-
:uniõ-eS: 1.'erç-tt-S~felrn~. às 15;1JO horas. 

OOM!SSAO DE TRANSPORTES, -COMUN!CAQOfii$ 
E OBRAS PúBLICAS 

(5 membros) 
COMPOSIÇAO 

l'l'<.:sldent.e: José Ll'!ite 
Vice-Prt:sldente: Lino de ~\1:ato.'i 

ARENA 
'tl'I'l.TLARitg 

Jofté 1 Leite 
Celso Ramos 
A111àn de .Me!o 
At.t.f~o Fontana 

SUPLRNTEé • 
,Jooé Guiomnrd 
.Fetronio PorteJa. . 
~omfcio Gondin 
Carlos Lindenberg 

• 

'. 

Ml>B 
Llno de Mattos Art.hur Vi>l!Üio 

Secretária: Car!lleuta de Souza 

Reuniões: ~üntas-:!eiras, às 1e:oo noras. 

COMISSÃO DE VAlORIZAÇÃO OA AMAZôNIA. 

(é membros} 

COl\IPOSIÇAO 

.Pre~.fdente: José Gufomar!l 

Vioe-Prcs!r'.f"nte: Olodomir Mf!et 

'l'J'l'Ut.AR]!:S 

hs-6 6uiom:1~d 

.Femando cnrrêa 
Cl-odt7.CI1r Milet 

Alvaro JAeJa 

JIRiiNA 

SUPt.F.Ji1':t:B 

Lvbâo de. Silveira 

looé Feliciano 

M P.B 

Filinto Muller 

SJgef:redo .Pa.checc 

Jkã.&lberto aena 03ea-r .Pa.ssos 
Beeretã.rto: Alexandrt MeHo tj 

lltunllloon 'l'ezç8S-ft~ ... Óll 16,00 hora.. •. 
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